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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.4/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2023 

VALIDADE:17/02/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  SAMUEL PASIM DO 
NASCIMENTO  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE 

LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,PREGÃO  
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 27.479.901/0001-64, Rua R TIRADENTES, 02015 - CEP: 87660000  - bairro: JARDIM LICCE, Paranacity/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da RG nº 105322259 PR e CPF 066.797.379-
66, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 4/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
LOTE 53: LOTE 53 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1906 Feijão carioquinha 01 kg tipo 1 carioca; rico em proteína vegetal; fonte de ferro; 
textura macia e saborosa. 
grupo 1, classe cores, tipo 1; novo; constituído de grãos inteiros e sãos; com 
teor de umidade recomendada de ate 14%; isento de matérias estranhas, 
impurezas, grãos mofados, ardidos, germinados e carunchados; embalagem 
primaria saco plástico atóxico hermeticamente fechado, com validade mínima 
de 05 meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com 
o decreto 6268/07, instrução normativa 12/08, rdc 259/02, rdc 360/03 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. adm. determinados pelo mapa e Anvisa; informação nutricional: porção 
de 60 gramas: valor energético 120 a 125 kcal; carboidratos de 15 a 17 gramas; 
proteínas: 8 a 11 gramas; gorduras totais de 0,2 a 1,3 gramas, gorduras 
saturadas: de 0 a 0,3 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 15 a 
20 gramas; ferro: de 2 a 2,9 mg e sódio de 0 mg.  Referência: nenê, ueda, dona 
benta, buogo 
 

PCT 3000 R$ 7,54 22.620,00 CORADINHO 

     TOTAL: 22.620,00  
LOTE 54: LOTE 54 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32153 feijão preto 1 kg tipo 1 , novo, grãos inteiros, isento de matéria terrosa, 
embalagem com identificação conforme normas vigentes.(nene, ueda, dona 
benta, buogo, zaelI) 

PCT 1000 R$ 6,00 6.000,00 CORADINHO 

     TOTAL: 6.000,00  
LOTE 78: LOTE 78 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 6036 Macarrão tipo espaguete, de sêmola, embalagem de 01 kg  Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, corantes naturais: urucum e cúrcuma. 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM OVOS E DERIVADOS DE TRIGO. PODE 
CONTER SOJA.  Prazo de validade: 24 meses. Informação Nutricional: porção de 
80 gramas: valor energético 280 a 285 kcal; carboidratos de 55 a 60 gramas; 
proteínas: de 8 a 9 gramas; gorduras totais: de 1 a 1,5 gramas; gorduras 
saturadas: 0 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 1,5 a 2 gramas e 
sódio: 5 a 7 gramas.  Referência: renata, floriani, galo, parati 

PCT 1000 R$ 6,00 6.000,00 JOIA 

     TOTAL: 6.000,00  
LOTE 102: LOTE 102 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7813 REFRIGERANTE  - EMBALAGEM PET DE 02 LITROS ÁGUA GASEIFICADA, UNID 500 R$ 4,29 2.145,00 GAROTO 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

AROMA NATURAL DE FRUTAS, GAROTO, RIO BRANCO 
     TOTAL: 2.145,00  
LOTE 117: LOTE 117 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32163 ÁLCOOL GEL 70 ANTI-SEPTICO PARA MÃOS - 5 LITROS; COMPOSIÇÃO: GEL À 
BASE DE ÁLCOOL A 70% COM AÇÃO ANTISSÉPTICA. ÁLCOOL ETÍLICO, TENSO 
ATIVO, GLICERINA, PROPILENOGLICOL, ADITIVO, AGENTE ANTISSÉPTICO E 
ÁGUA. ACONDICIONADO EM  BOMBONA PLÁSTICA COM ALÇA 100% 
POLIETILENO. 

UNID 500 R$ 
25,20 

12.600,00 BARBAREX 

     TOTAL: 12.600,00  
LOTE 118: LOTE 118 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33555 ÁLCOOL liquido 70% - 1 LITRO UNID 3000 R$ 4,80 14.400,00 SUPER VALE 
     TOTAL: 14.400,00  
LOTE 119: LOTE 119 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2123 AMACIANTE PARA ROUPA - 2000 ML  (YPÊ, LILY, SOFT, ALPES) GL 500 R$ 3,90 1.950,00 BIOKRISS 
     TOTAL: 1.950,00  
LOTE 129: LOTE 129 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2133 CERA LIQUIDA DE 1º QUALIDADE - INCOLOR E CORES - MÍNIMO 750 ML 
TIPO INGLESA 

UNID 400 R$ 4,98 1.992,00 POLYLAR 

     TOTAL: 1.992,00  
LOTE 134: LOTE 134 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2138 Copo descartavel 180 ml - c/ 100 certificado pelo inmetro , material 
polipropileno (pp) - Referência: copobras, COPAZA, DANABIO 

PCT 1500 R$ 3,85 5.775,00 CRISTALCOPO 

     TOTAL: 5.775,00  
LOTE 136: LOTE 136 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2137 COPO DESCARTAVEL 50 ML - C/ 100  certificado pelo inmetro , material 
polipropileno (pp) - Referência: copobras, COPAZA, DANABIO 

PCT 200 R$ 2,00 400,00 DANABIO 

     TOTAL: 400,00  
LOTE 141: LOTE 141 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2145 DESODORIZADOR AR - 360 ML / 302 G SPRAY UNID 250 R$ 7,32 1.830,00 LADY 
     TOTAL: 1.830,00  
LOTE 150: LOTE 150 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2153 ESPONJA DUPLA FACE DE LAVAR LOUÇA - 1º QUALIDADE - 1 UNIDADE 
MARCAS SUGERIDAS: SCOTCH BRITE, IPÊ, BETTANIN OU OUTRA D 
EQUALIDADE EQUIVALENTE 

UNID 1700 R$ 0,64 1.088,00 VIP 

     TOTAL: 1.088,00  
LOTE 154: LOTE 154 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 27674 FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO EXG COM minimo 28 UNIDADES, COM POLPA 
DE CELULOSE, GEL ULTRA ABSROVENTE, FAIXA MILTIAJUSTAVEL, ELASTICO NAS 
PERNAS, FORMATO ANATOMICO, ATOXICA E ANITIALERGICA. EMBALAGEM 
PLASTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADES REFERENCIA: PAMPERS, 
HUGGIES, BABYS 

PCT 70 R$ 
20,00 

1.400,00 BABYBLESS 

     TOTAL: 1.400,00  
LOTE 155: LOTE 155 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6046 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO G COM minimo 28 UNIDADES COM POLPA DE PCT 50 R$ 999,00 BABYBLESS 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

CELULOSE, GEL ULTRA ABSROVENTE, FAIXA MILTIAJUSTAVEL, ELASTICO NAS 
PERNAS, FORMATO ANATOMICO, ATOXICA E ANITIALERGICA. EMBALAGEM 
PLASTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADES REFERENCIA: PAMPERS, HUGGIES, 
BABYS 

19,98 

     TOTAL: 999,00  
LOTE 156: LOTE 156 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6047 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO M COM minimo 32 UNIDADES COM POLPA DE 
CELULOSE, GEL ULTRA ABSROVENTE, FAIXA MILTIAJUSTAVEL, ELASTICO NAS 
PERNAS, FORMATO ANATOMICO, ATOXICA E ANITIALERGICA. EMBALAGEM 
PLASTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADES REFERENCIA: PAMPERS, HUGGIES, 
BABYS 

PCT 20 R$ 
21,90 

438,00 BABYBLESS 

     TOTAL: 438,00  
LOTE 157: LOTE 157 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 27675 GUARDANAPO DE PAPEL COM 5O UNIDADES BRANCO EM FOLHAS MEDINDO 
30X 29,5 CM , EMBALAGEM PLASTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNID 400 R$ 1,60 640,00 TROPICOS 

     TOTAL: 640,00  
LOTE 160: LOTE 160 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2162 LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO - C/ 08  (BOMBRIL, ASSOLAN) PCT 1000 R$ 1,88 1.880,00 VEGA 
     TOTAL: 1.880,00  
LOTE 161: LOTE 161 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12140 LENÇOS UMIDECIDOS - 20 X 12 CM - POTE PLÁSTICO COM minimo 70 
LENÇOS 

PTE 50 R$ 4,99 249,50 BABYBLESS 

     TOTAL: 249,50  
LOTE 163: LOTE 163 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2164 LIMPADOR MULTIUSO DE USO GERAL - QUANTIDADE MÍNIMA 500 ML  
(VEJA, BOMBRIL, YPÊ) 

UNID 1800 R$ 2,00 3.600,00 BARBAREX 

     TOTAL: 3.600,00  
 
LOTE 164: LOTE 164 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2165 LIMPADOR VIDRO - 500 ML UNID 150 R$ 2,23 334,50 BARBAREX 
     TOTAL: 334,50  
LOTE 166: LOTE 166 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7828 LUVA DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO TRANSPARENTE- PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PCT 100 R$ 1,60 160,00 TALGE 

     TOTAL: 160,00  
LOTE 167: LOTE 167 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32173 LUVA LATÉX DE BORRACHA NATURAL, COM TALCO  ANTIDERRAPANTE, 
TODOS OS TAMANHOS, COR LARANJADA (SANRO) 

UND 400 R$ 2,45 980,00 LALAN 

     TOTAL: 980,00  
LOTE 168: LOTE 168 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7829 MÁSCARA FACIAL EM TNT COM ELÁSTICO PARA PRENDER - PACOTE C/ 
100 UNID 

PCT 500 R$ 7,00 3.500,00 TOPRDESC 

     TOTAL: 3.500,00  
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

LOTE 169: LOTE 169 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2170 MULTINSETICIDA - 380 ML / 305 G  AEROSOL, TIPO MATA TUDO, ENVASADO 
EM FRASCO DE 380 ML E PESO LIQUIDO MINIMO DE 305 GRS, ISENTO DE CFC, 
SEM ESPUMA, NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNID 200 R$ 6,80 1.360,00 BUZZY 

     TOTAL: 1.360,00  
LOTE 175: LOTE 175 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6051 PANO DE CHÃO TIPO TOALHA  - LINHA A DE ALGODÃO , DIMENSÕES 
MÍNIMAS 60 X 1,00 M. 

UNID 600 R$ 6,24 3.744,00 DALTEXTIL 

     TOTAL: 3.744,00  
LOTE 178: LOTE 178 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2175 PAPEL ALUMINIO 30X7,5 - RL UNID 100 R$ 4,00 400,00 TECNOMIX 
     TOTAL: 400,00  
LOTE 179: LOTE 179 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20987 PAPEL HIGIÊNICO -  BRANCO - FOLHA DUPLA  - BOA QUALIDADE FOLHAS 
PICOTADAS, 100% FRIBRAS CELULÓSICAS, PICOTADO E GROFADO. 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NEUTRO - PACOTE COM 8 ROLOS DE 30 
METROS CADA ROLO REFERENCIA: DUETTO, PERSONAL, SOFTYS 

PCT 3000 R$ 4,85 14.550,00 DELICATE 

     TOTAL: 14.550,00  
LOTE 180: LOTE 180 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1170 Papel toalha branco - c/ 1.000 fls PCT 700 R$ 7,11 4.977,00 LEVISSIMO 
     TOTAL: 4.977,00  
LOTE 184: LOTE 184 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 6106 REMOVEDOR DE SUJEIRA PARA PISOS E AZULEJOS 2.000 ML UNID 600 R$ 4,99 2.994,00 BRILMAX 
     TOTAL: 2.994,00  
LOTE 185: LOTE 185 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 9067 REPELENTE DE INSETOS EM SPRAY COM NO MINIMO 100 ML UNID 50 R$ 6,56 328,00 REPELERE 
     TOTAL: 328,00  
LOTE 187: LOTE 187 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20982 RODO GRANDE DE PUXAR ÁGUA - EM PLÁSTICO COM DUAS LÂMINAS DE 
BORRACHA MÍN. 60 CM 
BASE PARA ENCAIXE DAS LÂMINAS EM PLÁSTICO 
CABO EM PLÁSTICO OU EM MADEIRA REVESTIDO DE PLÁSTICO 

UNID 200 R$ 8,74 1.748,00 PLURI 

     TOTAL: 1.748,00  
LOTE 192: LOTE 192 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2191 SABÃO EM TABLETE  01 kg EMBALAGEM COM O5 UNIDADES, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, EMBALAGEM DE PLÁSTICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DE FABRICANTE , DATA DE FABRICAÇÃO EPRAZO DE 
VALIDADE. REFERÊNCIA YPÊ, MINUANO 

PCT 300 R$ 6,80 2.040,00 BARRA NOVA 

     TOTAL: 2.040,00  
LOTE 193: LOTE 193 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 4826 SABONETE LIQUIDO ANTI-SEPTICO GALÃO 5 L GL 200 R$ 13,95 2.790,00 BIOKRISS 
     TOTAL: 2.790,00  
LOTE 194: LOTE 194 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33631 SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO INFANTIL PARA O CORPO minima de 
200 mlHIDRATAÇÃO INTENSIVA. 

UNID 40 R$ 6,75 270,00 KIND BABY 
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     TOTAL: 270,00  
LOTE 195: LOTE 195 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33632 SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO INFANTIL PARA O CORPO 5L UNID 60 R$ 18,99 1.139,40 BIOKRISS 
     TOTAL: 1.139,40  
LOTE 202: LOTE 202 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 20984 SAQUINHOS DE PAPEL PARA PIPOCA - PACOTE COM 100 UNIDADES PCT 100 R$ 3,99 399,00 THERMOPEL 
     TOTAL: 399,00  
LOTE 203: LOTE 203 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12123 SAQUINHOS PLÁSTICOS PARA CACHORRO QUENTE - PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PCT 100 R$ 6,00 600,00 EMAR 

     TOTAL: 600,00  
LOTE 208: LOTE 208 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2199 TALCO INFANTIL - 200 G  carbonato de magnesio, essencia, embalagem 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

UNID 40 R$ 10,60 424,00 FLOCK BABY 

     TOTAL: 424,00  
LOTE 209: LOTE 209 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32178 TAPETE TIPO CAPACHO PARA PORTA, MEDIDA 1,00MTX2,00MT UNID 5 R$ 248,40 1.242,00 KAPAZI 
     TOTAL: 1.242,00  
LOTE 211: LOTE 211 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32180 TOALHA DE ROSTO FELPUDA 100% ALGODÃO 0,45X0,75MT, CORES 
VARIADAS 

UNID 10 R$ 8,00 80,00 DALTEXTIL 

     TOTAL: 80,00  
LOTE 229: LOTE 229 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32183 CANECA ESCOLAR EM AÇO INOX - ALÇA REFORÇADA; CAPACIDADE: 250 ML; 
PESO APROXIMADO: 45 GRAMAS; LISA, POLIDA E HIGIÊNICA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 7CM DE ALTURA X  8CM DE DIÂMETRO. 

UNID 500 R$ 4,99 2.495,00 MASTERIMP 

     TOTAL: 2.495,00  
LOTE 252: LOTE 252 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35542 Garfo de sobremesa  -descrição: com corpo E cabo em aço inox, lisa e 
polida. Dimensões Aproximadas: (a x l x c) 02 x 15 x 180 mm 

UNID 2000 R$ 2,68 5.360,00 MASTERIMP 

     TOTAL: 5.360,00  
LOTE 269: LOTE 269 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38269 PRATO INFANTIL ESCOLAR 600 ml, plástico, desenvolvido em PP (polipropileno); 
Pigmentação homogênea em toda peça; com acabamento polido brilhante;  liso 
nas partes interna e externa (sem frisos); formato interno arredondado, com aba 
e empilhável; Material virgem, atóxico e inodoro; Medidas aproximadas (CxLxA): 
21,0 x 21,0 x 4cm Peso aprox: 0,050kg 

UNID 300 R$ 2,28 684,00 PLASMONT 

     TOTAL: 684,00  
LOTE 270: LOTE 270 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7842 PRATO FUNDO DE VIDRO TEMPERADO 22 cm -  Medidas aproximadas - 19 x 
1,6cm(Diâmetro x Altura) Espessura do vidro - 3mm(Aproximadamente) 
Composição - Vidro temperado 

UNID 2000 R$ 4,88 9.760,00 NADIR 

     TOTAL: 9.760,00  
LOTE 280: LOTE 280 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Total Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 270,00  
LOTE 195: LOTE 195 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33632 SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO INFANTIL PARA O CORPO 5L UNID 60 R$ 18,99 1.139,40 BIOKRISS 
     TOTAL: 1.139,40  
LOTE 202: LOTE 202 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 20984 SAQUINHOS DE PAPEL PARA PIPOCA - PACOTE COM 100 UNIDADES PCT 100 R$ 3,99 399,00 THERMOPEL 
     TOTAL: 399,00  
LOTE 203: LOTE 203 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12123 SAQUINHOS PLÁSTICOS PARA CACHORRO QUENTE - PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PCT 100 R$ 6,00 600,00 EMAR 

     TOTAL: 600,00  
LOTE 208: LOTE 208 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2199 TALCO INFANTIL - 200 G  carbonato de magnesio, essencia, embalagem 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

UNID 40 R$ 10,60 424,00 FLOCK BABY 

     TOTAL: 424,00  
LOTE 209: LOTE 209 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32178 TAPETE TIPO CAPACHO PARA PORTA, MEDIDA 1,00MTX2,00MT UNID 5 R$ 248,40 1.242,00 KAPAZI 
     TOTAL: 1.242,00  
LOTE 211: LOTE 211 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32180 TOALHA DE ROSTO FELPUDA 100% ALGODÃO 0,45X0,75MT, CORES 
VARIADAS 

UNID 10 R$ 8,00 80,00 DALTEXTIL 

     TOTAL: 80,00  
LOTE 229: LOTE 229 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32183 CANECA ESCOLAR EM AÇO INOX - ALÇA REFORÇADA; CAPACIDADE: 250 ML; 
PESO APROXIMADO: 45 GRAMAS; LISA, POLIDA E HIGIÊNICA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 7CM DE ALTURA X  8CM DE DIÂMETRO. 

UNID 500 R$ 4,99 2.495,00 MASTERIMP 

     TOTAL: 2.495,00  
LOTE 252: LOTE 252 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35542 Garfo de sobremesa  -descrição: com corpo E cabo em aço inox, lisa e 
polida. Dimensões Aproximadas: (a x l x c) 02 x 15 x 180 mm 

UNID 2000 R$ 2,68 5.360,00 MASTERIMP 

     TOTAL: 5.360,00  
LOTE 269: LOTE 269 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38269 PRATO INFANTIL ESCOLAR 600 ml, plástico, desenvolvido em PP (polipropileno); 
Pigmentação homogênea em toda peça; com acabamento polido brilhante;  liso 
nas partes interna e externa (sem frisos); formato interno arredondado, com aba 
e empilhável; Material virgem, atóxico e inodoro; Medidas aproximadas (CxLxA): 
21,0 x 21,0 x 4cm Peso aprox: 0,050kg 

UNID 300 R$ 2,28 684,00 PLASMONT 

     TOTAL: 684,00  
LOTE 270: LOTE 270 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7842 PRATO FUNDO DE VIDRO TEMPERADO 22 cm -  Medidas aproximadas - 19 x 
1,6cm(Diâmetro x Altura) Espessura do vidro - 3mm(Aproximadamente) 
Composição - Vidro temperado 

UNID 2000 R$ 4,88 9.760,00 NADIR 

     TOTAL: 9.760,00  
LOTE 280: LOTE 280 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Total Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Unit. R$ R$ 
1 38882 BOLACHA DOCE SEM LACTOSE – CARACTERISTICAS TÉCNICAS: SEUS 

INGREDIENTES DEVEM SER ISENTOS DE LEITE E PROTEINA DE LEITE. PACOTES 
DE 400G. 

UNID 1000 R$ 5,88 5.880,00 LIANE 

     TOTAL: 5.880,00  
LOTE 288: LOTE 288 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38890 LUVA LATEX CANO LONGO RANHURADA – LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL (LATEX) SUPER REFORÇADA; SEM 
REVESTIMENTO INTERNO; ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR, NOS DEDOS E 
NA PONTA DOS DEDOS.  COMPRIMENTO: 7(P): 32 CM* - 8(M) 39CM – 9(G): 40 
CM – 10 (EG): 42 CM USO: REUTILIZAVEL; FORMATO: ANATÔMICO; ESTRUTURA: 
SEM SUPORTE TÊXTIL; ACABAMENTO INTERNO: CLORINADO; PUNHO: VIROLA; 
GRIP: COLMEIA SUPER RESISTENTE E DURÁVEL FLEXIVEL E CONFORTAVEL CANO 
LONGO – PROTEÇÃO DO ANTEBRAÇO; ANTIDERRAPANTE NA PALMA DE ALTA 
EFICIÊNCIA; PUNHO TRICOTADO – EVITA A ENTRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 
COM CERTIFICAÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO REFERÊNCIA: VOLK, DANNY 

UNID 200 R$ 6,50 1.300,00 EPIMARINGA 

     TOTAL: 1.300,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 155.545,40 (cento e cinquenta e 
cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais determinados 
pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados na 
requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de fevereiro de 2023 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 
contratada 

          
TESTEMUNHAS:  
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.04/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023 

VALIDADE: 17/02/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  AC MATERIAIS 
MEDICOS LTDA  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE 

LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,PREGÃO  
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro AC MATERIAIS MEDICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 11.138.620/0001-08,  RUA JOAQUIM NABUCO, 205 - CEP: 87060100  - bairro: ZONA 04, Maringá/PR, neste  
ato  representado  por  procurador Sr ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, brasileiro, portador da RG nº SSP PR SSP PR e CPF 
660.041.369-72, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 4/2023, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
LOTE 32: LOTE 32 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38224 CEREAL ENRIQUECIDO com vitaminas e sais minerais p/ a 
alimentação infantil (multicereais)  embalagem de 400g. 
REFERÊNCIA: SUCRILHOS, NESTLE, VITALON 

UND 100 R$ 16,00 1.600,00 NESTLÃ‰ 

     TOTAL: 1.600,00  
LOTE 58: LOTE 58 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38235 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO - LATA 800 GRAMAS: À 
base de proteínas lácteas, enriquecida com prebióticos, ácidos 
graxos poliinsaturados de cadeia longa, ácido 
docosahexaenóico e ácido araquidônico (LCPufas), ISENTA DE 
SACAROSE E MALTODEXTRINA. Apresentação em pó, indicada 
para lactentes a partir do 6º mês de vida e até o 12º mês. 
Atende todas as recomendações do Codex Alimentarius 
FAO/OMS e da Portaria M.S. nº 977/1998. Rótulo com 
especificações dos valores nutricionais, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, lote e peso 
líquido. Produto deve conter Registro no Ministério da Saúde. 
DANONE/NESTLE 

UNID 300 R$ 
61,17 

18.351,00 NESTLÃ‰ 

     TOTAL: 18.351,00  
LOTE 59: LOTE 59 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38236 FÓRMULA INFANTIL ANTI-REGURGITAÇÃO PARA LACTENTES: 
Fórmula infantil indicada para lactentes de 0 a 12 meses. 
Produto deve apresentar caracterísca espessante apenas ao 
chegar no estômago. Sem alteração calórica. Deve conter DHA, 
ARA e prebiótico. Lata contendo 400 gramas do produto. 
Atende todas as recomendações do Codex Alimentarius 
FAO/OMS e da Portaria M.S. nº 977/1998. Rótulo com 
especificações dos valores nutricionais, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, lote e peso 

UNID 300 R$ 
45,00 

13.500,00 NESTLÃ‰ 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

líquido. Produto deve conter Registro no Ministério da Saúde. 
DANONE/NESTLE 

     TOTAL: 13.500,00  
LOTE 60: LOTE 60 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38237 FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE: Fórmula infantil isenta de 
lactose, para o tratamento de intolerância à lactose em 
lactentes de 0 a 12 meses. À base de proteínas lácteas. Lata 
contendo 400g do produto. Apresentação em pó. Rótulo com 
especificações dos valores nutricionais, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, lote e peso 
líquido. Produto deve conter Registro no Ministério da Saúde. 
DANONE/NESTLE 

UNID 300 R$ 
62,00 

18.600,00 NESTLÃ‰ 

     TOTAL: 18.600,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 52.051,00 (cinquenta e dois mil 
e cinquenta e um reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais 
determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de fevereiro de 2023 
 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 
BERGAMASCHO  

contratada 
          

      
TESTEMUNHAS:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.° 50/2023 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Nanci Muncio Compagnon                       Matricula: 2798                  PER. 01/02/2021 – 31/01/2022 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2023. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 23 de fevereiro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.° 49/2023 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares as servidoras da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Ivonete Freitas Volpato                                   Matricula: 3017           PER. 15/02/2022 – 14/02/2023 
2. Maria Viviane Dos Santos Moutinho              Matricula: 2952           PER. 16/02/2022 – 15/02/2023 
3. Marilene Felipe Salvador                                Matricula: 2761            PER. 01/03/2022 – 28/02/2023 
4. Nilva Salvador                                                 Matricula: 1279           PER. 01/02/2022 – 28/02/2023 
5. Noeli Maria Sbeghen Thomaz                         Matricula: 2687           PER. 01/03/2022 – 28/02/2023 
6. Tereza Cirilo da Silva                                      Matricula: 2688           PER. 01/03/2022 – 28/02/2023 
7. Terezinha Maria de Souza Daminelli              Matricula: 2764           PER. 01/03/2022 – 28/02/2023 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 2023. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 23 de fevereiro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2023-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 29/2023 
FLS________ 
______________ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 029/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 02/2023 
CONTRATO Nº. 34/2023 

VENCIMENTO 23.05.2023 
 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
17.249.507/0001-86,  RUA CORONEL STELIO FARIA LOBO, 553 - CEP: 87900000  - bairro: CENTRO, Loanda/PR, 
denominada contratada. 
- DO OBJETO 
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A Contratação de serviços de segurança desarmada durante o evento 
ODONTOSESC a ser realizado no periodo de 23.02.2023 a 25.04.2023 em parceira com a Secretaria Muncipal de 
Saúde, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38933 Contratação de serviços de 
segurança desarmado, com a 
devida autorização de 
funcionamento emitido pela Policia 
Federal, sendo 12 horas diurnas 

SERV 19 R$ 
210,00 

3.990,00 PRADA 

2 38934 Contratação de serviços de 
segurança desarmado, com a 
devida autorização de 
funcionamento emitido pela Policia 
Federal, sendo 12 horas noturnas 

SERV 62 R$ 
218,00 

13.516,00 PRADA 

     TOTAL: 17.506,00  
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 17.506,00 
(dezessete mil, quinhentos e seis reais), fixo e irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
- O prazo de vigência do Contrato será até 23.05.2023, contados a partir da data da sua assinatura. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de Fevereiro de 2.023 
  
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 Wilson Roberto de Almeida 
 contratada 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.4/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023 

VALIDADE: 17/02/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  NOROESTE 

LICITACOES LTDA  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,PREGÃO  

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 38.852.363/0001-28, Avenida AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 87705020  - bairro: JD 
IBIRAPUERA, PARANAVA?/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileiro, portador da RG nº 
131987625 PR e CPF 096.026.099-40, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 4/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6029 ÁGUA MINERAL SEM GÁS ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS   
(INGA, SARANDI, ZAFIRA, CANTAGALO) 

GL 200 R$ 50,00 10.000,00 SAFIRA 

     TOTAL: 10.000,00  
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5453 Amido de milho acondicionado em embalagem de 500 g Produto Amilaceo 
Extraído do Milho; Com Aspecto, Cor, cheiro e Sabor Próprios; Com Umidade 
Máxima de 15% Por Peso; Isento de Insetos, Impurezas, Odores e Sabores 
Estranhos Ou Impróprios; Validade mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega, 
Embalagem Primaria Saco de Papel Impermeável Devidamente Lacrado; 
Embalagem Secundaria Caixa de Papel Cartão; e Suas condições deverão Estar 
de Acordo Com a resolução Rdc 263/05, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas 
alterações Posteriores; Produto Sujeito a verificação No Ato Da Entrega Aos 
Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa. NÃO CONTEM GLUTEN. 
Informação Nutricional: valor energético 65 a 70 kcal; carboidratos de 15 a 17 
gramas; gorduras totais de 0 grama; fibra alimentar de 0 grama e sódio de 0 
mg.  (fugini, maisena, yoki). 

CX 300 R$ 8,50 2.550,00 APTI 

     TOTAL: 2.550,00  
 
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38215 Arroz INTEGRAL, longo fino, tipo I integral, isento de mofo e substancias 
nocivas, não deve empapar no final da preparação, prazo de validade 12 
meses, pacote 1 kg 

UND 100 R$ 6,30 630,00 NUTRIPAR 

     TOTAL: 630,00  
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38216 AVEIA EM FLOCOS FINOS acondicionado em embalagem resistente, contendo 
200 gr, com identificação dos ingredientes, conforme normas vigentes, isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho, validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. REFERENCIA: NESTLE, QUAKER, VITAO 

UND 300 R$ 3,70 1.110,00 APTI 

     TOTAL: 1.110,00  
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38217 AZEITE DE OLIVA extra virgem, acidez máxima de 0,5% acondicionado em 
embalagem de vidro ou enlatado, contendo 500 ml, com identificação na 
embalagem conforme normas vigentes, validade mínima de 12 meses a 

UND 1000 R$ 
29,00 

29.000,00 COCINERO 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

contar da data de entrega. REFERENCIA: ANDORINHA, GALLO, BORGES 
     TOTAL: 29.000,00  
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33612 BATATA PALHA CROCANTE 500G - COMPOSIÇÃO: BATATA, ÓLEOS VEGETAIS, 
SAEL E ANTIUMECTANTE DE DIÓXIDO DE SILÍCO. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE (HUSKER, Y0KI, ZAELI) 

UNID 300 R$ 20,40 6.120,00 IMPERIAL 

     TOTAL: 6.120,00  
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7768 BAUNILHA - ÁGUA, ÁLCOOL, CORANTE CARAMELO E VANILHA SEM 
GLÚTEN, AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA, FRASCO COM 30 ML 

FR 30 R$ 8,80 264,00 ATALAIA 

     TOTAL: 264,00  
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33613 BICARBONATO DE SÓDIO 40G ACONDIDICONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE 

UNID 50 R$ 3,70 185,00 CATEMAR 

     TOTAL: 185,00  
 
LOTE 20: LOTE 20 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35525 Biscoito amanteigado  - Composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, amido, gordura vegetal, açúcar invertido, sal, emulsificante 
lecitina de soja, fermentos químicos: bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio, aromatizantes. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 
TRIGO E DE SOJA. Prazo de validade: 12 meses, embalagem 330g 
Informação Nutricional: porção de 30 gramas cru: valor energético 130 a 133 
kcal; carboidratos de 20 a 23 gramas; proteínas: 2 a 2,1; gorduras totais de 3,3 a 
3,6 gramas, gorduras saturadas: 1,5 a 1,7 gramas e gordura trans de 0 gramas; 
fibra alimentar de 0 gramas sódio de 90 a 93 mg. 
 

UNID 100 R$ 9,98 998,00 RENATA 

     TOTAL: 998,00  
LOTE 22: LOTE 22 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38222 BISCOITO SALGADO - cracker, COM GERGELIM, apresentação quadrada. 
Ingredientes: Farinha de Trigo Enriquecida com Ferro e Ácido Fólico (Vitamina 
B9), Gordura Vegetal, Gergelim, Açúcar Invertido, Sal, Extrato de Malte, 
Emulsificante Lecitina de Soja (INS 322), Melhoradores de Farinha: Protease 
(INS 1101i) e Metabissulfito de Sódio (INS 223), Fermento Químico Bicarbonato 
de Sódio (INS 500ii). Pode Conter Traços de Leite. Contém Glúten. Dupla 
embalagem, pacotes embalados 01 a 01, peso liquido 400g, com identificação 
do produto, marca do fabricante e prazo de validade de no mínimo 06 meses e 
data de fabricação não superior a 30 dias, constantes na 
embalagem.REFERENCIA:RENATA, ISABELA, PIRAQUEI 

PCT 1000 R$ 6,90 6.900,00 ISABELA 

     TOTAL: 6.900,00  
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35526 Biscoito Salgado Integral - Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, farelo de trigo, amido, açúcar, açúcar invertido, sal, soro de 
leite, extrato de malte, fermentos químicos: bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio, fermento biológico, emulsificante lecitina de soja, 
aromatizante. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO, 
DE LEITE, DE CEVADA E DE SOJA. Prazo de validade:12 meses. embalagem 
minima 360 gramas Informação Nutricional: porção de 30 gramas: valor 
energético 120 a 125 kcal; carboidratos de 20 a 21 gramas; proteínas: 2 a 2,5; 
gorduras totais de 3 a 3,4 gramas, gorduras saturadas: 1 a 1,2 gramas e gordura 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

trans de 0 gramas; fibra alimentar de 2 a 2,5 gramas e sódio de 180 a 182mg-
REFERENCIA: AGUI, ISABELA, PIRAQUE 

     TOTAL: 4.200,00  
LOTE 29: LOTE 29 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1894 Canela em pó 10gr - em pó fina homogênea; obtida da casca de espécimes 
vegetais genuínos; grãos sãos e limpos; de coloração pardo amarelada ou 
marrom claro; com aspecto cheiro aromático e sabor próprios; livre de sujidades 
e materiais estranhos a sua espécie; acondicionada em saco plástico 
transparente, atóxico, resistente e vedada; apropriada; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução rdc 276/05 e suas alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela ANVISA;  Referência:  Kitano, Nobre, ZAELI, BEIJA FLOR, 
CIALHO 

PCT 300 R$ 1,40 420,00 CATEMAR 

     TOTAL: 420,00  
LOTE 30: LOTE 30 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29754 Canela em rama 10 gr - Obtida da casca do espécime genuíno; de coloração 
marrom claro; com sabor e odor próprios; livre de sujidades e materiais 
estranhos; embalagem primaria plástico atóxico e lacrado; e suas condições 
deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 276/05, rdc 14/14 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. administrativos determinados pela ANVISA; com validade mínima de 10 
meses na data da entrega; Referência: Kitano, NObre, ZAELI, BEIJA FLOR, CIALHO 

PCT 400 R$ 1,80 720,00 CATEMAR 

     TOTAL: 720,00  
LOTE 31: LOTE 31 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6031 CEREAL INFANTIL  TIPO MUCILON ARROZ/MILHO  (NESTLÉ, DANONE, 
VITALON) 

LATA 100 R$ 13,00 1.300,00 MUCILON 

     TOTAL: 1.300,00  
 
LOTE 34: LOTE 34 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38225 CHÁ DE ERVAS – caixa  CONTENDO 25 SACHÊS CXA 100 R$ 5,74 574,00 MATE LEÃƒO 
     TOTAL: 574,00  
LOTE 35: LOTE 35 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38226 Chá de Camomila: composto de capítulos florais de camomila (Matricaria 
chamomilla),livre de impurezas, A embalagem deverá constar externamente, os 
dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. A embalagem secundária deverá ser  
resistente e íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalgem entre15 à 20 
gramas. 

UND 100 R$ 3,50 350,00 CATEMAR 

     TOTAL: 350,00  
LOTE 36: LOTE 36 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38901 CHÁ DE ERVA CIDREIRA composto de cidreira, livre de impurezas, embalagem 
com peso de 15 a 20 gramas, constando identificação, procedencia, 
informações nutricionais, numero de lote, data validade 

UND 100 R$ 4,92 492,00 CATEMAR 

     TOTAL: 492,00  
LOTE 37: LOTE 37 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38902 CHÁ DE ERVA DOCE composto de funcho nacional (foeniculum vulgare) livre UND 100 R$ 4,92 492,00 CATEMAR 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

de impurezas, embalagem com peso de 15 a 20 gramas, constando 
identificação, procedencia, informações nutricionais, numero de lote, data 
validade 

     TOTAL: 492,00  
LOTE 41: LOTE 41 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7785 DOCE DE LEITE EM PASTA - MÍNIMO DE 950 G COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL 
MÍNIMA DE 60% DE CARBOIDRATO, 2% DE LIPÍDIOS E 6% DE PROTEÍNAS, 
COM REGISTRO NO SIF OU SISP EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 950 GRAMAS 

PTE 200 R$ 12,60 2.520,00 AUREA 

     TOTAL: 2.520,00  
LOTE 42: LOTE 42 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33615 EMULSIFICANTE 200G UNID 30 R$ 9,40 282,00 SELECTA 
     TOTAL: 282,00  
LOTE 43: LOTE 43 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33620 ERVA DOCE EM GRÃO 10G VEGANO UNID 100 R$ 2,29 229,00 CATEMAR 
     TOTAL: 229,00  
LOTE 44: LOTE 44 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38228 ERVA DOCE brasileira, nome científico: Foeniculum vulgare Mill, 
pacote 100g. 

UNID 100 R$ 5,77 577,00 CATEMAR 

     TOTAL: 577,00  
LOTE 46: LOTE 46 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9032 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO  MÍNIMO 850 GRAMAS, 1º 
QUALIDADE  (QUERO, KNORR, ELEFANTE, FUGINI) 

LATA 2500 R$ 8,50 21.250,00 CIAFRIOS 

     TOTAL: 21.250,00  
LOTE 47: LOTE 47 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38230 FARINHA DE AVEIA– a farinha possui cálcio, ferro, proteínas além de 
vitaminas, carboidratos e fibras . O farelo de aveia é uma fonte de vitaminas 
E, K, B1, B2, B3 e B6. Não contém glúten. Embalagem de 170 gramas 

UNID 200 R$ 8,50 1.700,00 APTI 

     TOTAL: 1.700,00  
LOTE 50: LOTE 50 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1907 Farinha de mandioca branca , crua; branca, grupo seca, classe grossa, tipo 1, 
com aspecto, cor e sabor próprios; isenta de insetos, matérias estranhas, mofo 
ou fermentação, devendo se apresentar limpa e seca; validade mínima de 07 
meses na data da entrega, embalagem primaria saco plástico atóxico, 
hermeticamente fechado; e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução rdc 263/05, rdc 14/14, instrução normativa 52/11 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm. 
determinados pelo mapa e anvisa; - Embalagem: 1 kg 
informação nutricional: porção de 50 gramas: valor energético 160 a 180 kcal; 
carboidratos de 40 a 41 gramas; proteínas: 0 a 0,8 gramas; gorduras totais de 0 
gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas; 
colesterol: 0 gramas; fibra alimentar de 3 a 3,5 gramas e sódio de 10 a 15 mg. 
Referência: pinduca, amafil, nobre 

PCT 1000 R$ 6,19 6.190,00 AMAFIL 

     TOTAL: 6.190,00  
LOTE 51: LOTE 51 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5466 Farinha de trigo tipo 1, embalagem de  5kg enriquecida com ferro e ácido 
fólico. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO. PODE 
CONTER SOJA, prazo de validade mínima de 60 dias na data da entrega. 
Informação Nutricional: porção de 50 gramas: valor energético 170 a 180 kcal; 
carboidratos de 30 a 40 gramas; proteínas: 5 a 5,8 gramas; gorduras totais de 0 

PCT 200 R$ 
19,00 

3.800,00 COAMO 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 1 a 1,9 gramas; ferro: de 1,9 a 2,1 mg; ácido fólico: de 70 a 75µg e 
sódio de 0 mg.  Referência: coamo, anaconda, arapongas 
 

     TOTAL: 3.800,00  
LOTE 52: LOTE 52 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38233 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL  1 kg. farinha obtida a partir do grão inteiro 
do trigo, onde contém casca, gérmen e endosperma. 

PCT 200 R$ 9,24 1.848,00 ANACONDA 

     TOTAL: 1.848,00  
LOTE 55: LOTE 55 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33621 Fermento biológico Seco (Saccharomyces cerevisiae meyen) e emulsificante 
monoestearato de sorbitana.  
NÃO CONTÉM GLÚTEN. Validade de 12 meses. 
Informação Nutricional: porção de 10 gramas: valor energético 30 a 37 kcal; 
carboidratos de 4 a 5 gramas; proteínas: 4 a 4,8 gramas; gorduras totais de 0,2 
a 0,6 gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas e 
fibra alimentar de 2 a 2,5 gramas. Envelope 10 g 
 

UNID 100 R$ 1,30 130,00 ATALAIA 

     TOTAL: 130,00  
LOTE 56: LOTE 56 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 901 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - EMBALAGEM DE 250 GRAMAS  
(FLEISCHMANN, ROYAL, DR. OETCKER) 

UND 200 R$ 7,00 1.400,00 APTI 

     TOTAL: 1.400,00  
 
LOTE 62: LOTE 62 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 902 FUBÁ DE MILHO EMBALAGEM DE 500 gramas  (YOKI, POLIGRAOS, 
SINHÁ, ZAELI) 

PCT 1500 R$ 3,20 4.800,00 SINHA 

     TOTAL: 4.800,00  
LOTE 63: LOTE 63 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1908 Gelatina em pó com corantes naturais, sabores variados embalagem aprox. 30 
grs po p/preparo de gelatina;  composto de açúcar, gelatina, sal, reguladores 
de acidez; aroma artificial, corantes, edulcorantes; e outros ingredientes 
permitidos; embalagem primaria apropriada e hermeticamente fechada; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 273/05, rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 360/03 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela ANVISA; com 
validade mínima de 10 meses na data da entrega; 

CX 1500 R$ 1,00 1.500,00 LA REND 

     TOTAL: 1.500,00  
LOTE 64: LOTE 64 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35533 Grão de bico -  constituído de grãos maduros, secos, tamanho e coloração 
uniformes (cor creme), sem manchas, teor máximo de impureza de 2%, isento 
de materiais terrosos, sujidades e mistura de outras variedades e espécies. 
Embalagem plástica de 500g. Validade mínima 06 meses. 

PCT 200 R$ 6,40 1.280,00 CATEMAR 

     TOTAL: 1.280,00  
LOTE 65: LOTE 65 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38239 IOGURTE NATURAL Leite pasteurizado integral e/ou leite reconstituído 
integral e fermento lácteo. embalagem de 170 gr 

UNID 300 R$ 10,69 3.207,00 FRIMESA 

     TOTAL: 3.207,00  
LOTE 69: LOTE 69 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 1 a 1,9 gramas; ferro: de 1,9 a 2,1 mg; ácido fólico: de 70 a 75µg e 
sódio de 0 mg.  Referência: coamo, anaconda, arapongas 
 

     TOTAL: 3.800,00  
LOTE 52: LOTE 52 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38233 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL  1 kg. farinha obtida a partir do grão inteiro 
do trigo, onde contém casca, gérmen e endosperma. 

PCT 200 R$ 9,24 1.848,00 ANACONDA 

     TOTAL: 1.848,00  
LOTE 55: LOTE 55 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33621 Fermento biológico Seco (Saccharomyces cerevisiae meyen) e emulsificante 
monoestearato de sorbitana.  
NÃO CONTÉM GLÚTEN. Validade de 12 meses. 
Informação Nutricional: porção de 10 gramas: valor energético 30 a 37 kcal; 
carboidratos de 4 a 5 gramas; proteínas: 4 a 4,8 gramas; gorduras totais de 0,2 
a 0,6 gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas e 
fibra alimentar de 2 a 2,5 gramas. Envelope 10 g 
 

UNID 100 R$ 1,30 130,00 ATALAIA 

     TOTAL: 130,00  
LOTE 56: LOTE 56 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 901 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - EMBALAGEM DE 250 GRAMAS  
(FLEISCHMANN, ROYAL, DR. OETCKER) 

UND 200 R$ 7,00 1.400,00 APTI 

     TOTAL: 1.400,00  
 
LOTE 62: LOTE 62 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 902 FUBÁ DE MILHO EMBALAGEM DE 500 gramas  (YOKI, POLIGRAOS, 
SINHÁ, ZAELI) 

PCT 1500 R$ 3,20 4.800,00 SINHA 

     TOTAL: 4.800,00  
LOTE 63: LOTE 63 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1908 Gelatina em pó com corantes naturais, sabores variados embalagem aprox. 30 
grs po p/preparo de gelatina;  composto de açúcar, gelatina, sal, reguladores 
de acidez; aroma artificial, corantes, edulcorantes; e outros ingredientes 
permitidos; embalagem primaria apropriada e hermeticamente fechada; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 273/05, rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 360/03 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela ANVISA; com 
validade mínima de 10 meses na data da entrega; 

CX 1500 R$ 1,00 1.500,00 LA REND 

     TOTAL: 1.500,00  
LOTE 64: LOTE 64 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35533 Grão de bico -  constituído de grãos maduros, secos, tamanho e coloração 
uniformes (cor creme), sem manchas, teor máximo de impureza de 2%, isento 
de materiais terrosos, sujidades e mistura de outras variedades e espécies. 
Embalagem plástica de 500g. Validade mínima 06 meses. 

PCT 200 R$ 6,40 1.280,00 CATEMAR 

     TOTAL: 1.280,00  
LOTE 65: LOTE 65 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38239 IOGURTE NATURAL Leite pasteurizado integral e/ou leite reconstituído 
integral e fermento lácteo. embalagem de 170 gr 

UNID 300 R$ 10,69 3.207,00 FRIMESA 

     TOTAL: 3.207,00  
LOTE 69: LOTE 69 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 6034 LEITE DE SOJA - 1 LITRO   (SOY, ADES, YOKI) CX 60 R$ 7,29 437,40 PURITY 
     TOTAL: 437,40  
LOTE 70: LOTE 70 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 9039 Leite em pó integral, vitaminas a e d, sem glúten, lata com 400 gramas leite em 
po; com teor de matéria gorda mínimo de 26%; integral; envasado em 
recipientes herméticos lacrados, validade mínima de 10 meses na data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 369/97 
(mapa), rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e suas alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados 
pela mapa e anvisa;  informação nutricional: porção de 25 gramas: valor 
energético 120 a 125 kcal; carboidratos de 10 a 13 gramas; proteínas: de 5 a 
6,5 gramas; gorduras totais: de 6,5 a 7 gramas; gorduras saturadas: 4,5 a 5 
gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas; cálcio: de 230 a 
150 mg e sódio de 110 a 115 mg. Referência: Italac, nestlé, ninho,Mococa 
ITAMBÉ 

SACHE 400 R$ 
21,36 

8.544,00 CCGL 

     TOTAL: 8.544,00  
LOTE 72: LOTE 72 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 6035 Leite liquido integral - 1 litro - Leite integral, estabilizantes, trifosfato de 
sódio, difosfato de sódio, monosfato de sódio e citrato de sódio. 
Conservação: conservar em local fresco e seco. Após aberto, conservar sob 
refrigeração entre 1ºc à 10ºc e consumir em até 48 horas. Validade: 4 meses 
Informação nutricional: porção de 200 ml: valor energético 110 a 118 kcal; 
carboidratos de 7 a 10 gramas; proteínas: de 5 a 6,5 gramas; gorduras totais: 
de 6 a 7 gramas; gorduras saturadas: 3,5 a 4 gramas; gorduras trans: 0 
gramas; fibra alimentar: 0 gramas; cálcio: de 200 a 250 mg e sódio de 140 a 
145 mg.  Referência: piracanjuba, tirol, italac, lider 
 

CX 8000 R$ 4,64 37.120,00 LIDER 

     TOTAL: 37.120,00  
LOTE 76: LOTE 76 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35534 Lentilha - grãso de lentilha,  Embalagem: Saco plástico transparente, atóxico 
e não violado, resistente à manipulação e transporte Peso Líquido: 
500 gramas. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na escola requisitante. Deve constar na 
embalagem a data de fabricação e validade, informação nutricional. 
 

PCT 200 R$ 14,99 2.998,00 CATEMAR 

     TOTAL: 2.998,00  
LOTE 77: LOTE 77 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2116 Macarrão padre nosso (picado) com ovos, embalagem de 01 kg Sêmola de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, corantes naturais: urucum e 
cúrcuma.  CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO. 
Prazo de validade: 24 meses. 
Informação Nutricional: porção de 80 gramas: valor energético 280 a 285 kcal; 
carboidratos de 55 a 60 gramas; proteínas: de 9 a 10 gramas; gorduras totais: 
de 1 a 1,5 gramas; gorduras saturadas: 0 gramas; gorduras trans: 0 gramas; 
fibra alimentar: 2,5 a 3 gramas e sódio: 0 gramas. Referência: Renata, Floriani, 
Galo  
 

PCT 500 R$ 6,89 3.445,00 FLORIANI 

     TOTAL: 3.445,00  
LOTE 80: LOTE 80 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38246 MACARRÃO SÊMOLA ALFABETO – 500GRS REFERENCIA: RENATA, 
FLORIANI, GALO, PARATI 

UNID 200 R$ 6,19 1.238,00 GALO 

     TOTAL: 1.238,00  
LOTE 81: LOTE 81 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38247 MACARRÃO SEMOLADO TIPO FARAFUSO, embalagem de 1 Kg. 
REFERENCIA: RENATA, FLORIANI, GALO, PARATI 

UNID 1500 R$ 6,89 10.335,00 FLORIANI 

     TOTAL: 10.335,00  
LOTE 83: LOTE 83 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38249 MACARRÃO DE ARROZ, formato parafuso com as seguintes especificações 
mínimas. Ingredientes: farinha de arroz, corantes naturais cúrcuma e urucum 
e emulsificante. E471. NÃO CONTÉM GLÚTEM. REFERENCIA: RENATA, 
URBANO 

UNID 500 R$ 8,99 4.495,00 URBANO 

     TOTAL: 4.495,00  
LOTE 84: LOTE 84 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38250 MACARRÃO INTEGRAL PARAFUSO. INGREDIENTES: farinha de trigo integral e 
glúten de trigo. Alérgicos: CONTÉM GLÚTEN. Embalagem de 
500grsREFERENCIA:RENATA, FLORIANI, GALO, PARATI 

UNID 500 R$ 7,79 3.895,00 FLORIANI 

     TOTAL: 3.895,00  
LOTE 85: LOTE 85 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7797 maionese  tradicional- 1ª qualidade - Água, óleo de soja,  amido  de milho, 
açúcar, vinagre, sal, gema de ovo, suco de limão,  acidulante ácido fosfórico, 
estabilizantes goma xantana e goma guar, conservador sorbato de potássio, 
aromatizantes, sequestrante EDTA cálcio dissódico, corante natural de páprica, 
corante sintético idêntico ao natural betacaroteno,  isenta de gorduras trans, 
com data de validade na embalagem embalagem: pote de 500 gramas. 
Referência - Hellmanns, Soya, 

LATA 50 R$ 8,90 445,00 SUAVIT 

     TOTAL: 445,00  
LOTE 87: LOTE 87 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 907 Margarina vegetal - mínimo de 65% de lipídios - 500 gramas, livre de gorduras 
trans Ingredientes: Óleos vegetais líquidos e interesterificados, água, sal, soro 
de leite, leitelho (soro de manteiga) vitamina "E", "A" e "D", estabilizantes 
lecitina de soja, mono e diglicerídeos de ácidos graxos e èsteres de poliglicerol 
de ácidos graxos, acidulante ácido cítrico, conservadores benzoato de sódio e 
sorbato de potássio, corantes urucum e cúrcuma, antioxidantes EDTA e BHT e 
aromatizante (aroma idêntico ao natural), não contém glúten. Referência: 
Doriana, Qualy 

UNID 1000 R$ 7,65 7.650,00 COAMO 

     TOTAL: 7.650,00  
LOTE 88: LOTE 88 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 908 Milho de pipoca 500 gramas - 1ª qualidade - classe amarela, tipo 1, 
beneficiado, limpo e seco; isento de matérias estranhas, impurezas, mofo ou 
fermentação; admitindo umidade máxima de 13,5%; embalagem primaria saco 
plástico filme bopp, com validade mínima de 04 meses na data da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo com a instrução normativa 61/11, rdc 
259/02, rdc 360/03,rdc 14/14, rdc 07/11 e suas posteriores alterações; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados pelo 
mapa e ANVISA;  
informação nutricional: porção de 25 gramas: valor energético 140 a 147 kcal; 
carboidratos de 29 a 31 gramas; proteínas: de 1 a 2 gramas; gorduras totais de 
1 a 2 gramas, gorduras saturadas: de 0,5 a 1 gramas; gordura trans de 0 
gramas; fibra alimentar de 0 a 1 gramas e sódio de 140 a 150mg. (yoki, sinha,  
zaeli, kisabor 

PCT 1000 R$ 3,20 3.200,00 CATEMAR 

     TOTAL: 3.200,00  
LOTE 90: LOTE 90 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 7799 MILHO VERDE EM CONSERVA - sachet ou  LATA DE 200 GRAMAS/170 
gr drenado 

UND 300 R$ 4,00 1.200,00 STELLA 

     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 99: LOTE 99 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 914 Polvilho azedo 500 gramas fécula de mandioca tipo 1, produto natural fécula 
de mandioca. Azedo; branco; embalagem primaria saco plástico transparente, 
atóxico; isento de sujidades e outros materiais estranhos; e suas condições 
deverão estar de acordo com a rdc 263/05, rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, 
rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. administrativos determinados pela anvisa; com validade 
mínima de 06 meses na data da entrega; informação nutricional: porção de 50 
gramas: valor energético 70 a 75 kcal; carboidratos de 15 a 20 gramas; 
proteínas: de 0 gramas; gorduras totais de 0 gramas, gorduras saturadas: de 0 
gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 0 gramas e sódio de 0 
mg. Referência:  Juriti, Nobre, Yoki 

PCT 500 R$ 6,30 3.150,00 CATEMAR 

     TOTAL: 3.150,00  
LOTE 101: LOTE 101 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 7812 QUEIJO PARMESÃO RALADO - EMBALAGEM DE 50 GRAMAS PCT 200 R$ 3,09 618,00 SELETI 
     TOTAL: 618,00  
LOTE 104: LOTE 104 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 9045 SARDINHAS EM ÓLEO COMESTÍVEL - LATA DE 250 GRAMAS LATA 200 R$ 11,39 2.278,00 GOMES DA COSTA 
     TOTAL: 2.278,00  
LOTE 106: LOTE 106 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32147 TEMPERO CHIMI CHURRY - INGEDIENTES: CEBOLA, ALHO, SALSA, 
CEBOLINHA, ORÉGANO, MOSTARDA, LOURO, PIMENTÃO E PIMENTA 
CALABRESA minimo 30 GRS 

PCT 1000 R$ 2,20 2.200,00 CATEMAR 

     TOTAL: 2.200,00  
 
LOTE 108: LOTE 108 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32151 TEMPERO COMINHO EM PÓ - INGREDIENTES: COMINHO SEMENTE, SAL E 
CÚRCUMA MOÍDA PACOTE 10 GRS 

PCT 500 R$ 1,50 750,00 CATEMAR 

     TOTAL: 750,00  
LOTE 109: LOTE 109 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32154 TEMPERO LORO EM FOLHAS DESIDRATADO 05 GRS PCT 500 R$ 0,85 425,00 CATEMAR 
     TOTAL: 425,00  
LOTE 110: LOTE 110 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32155 TEMPERO MANJERICÃO DESIDATRADO 10 GRS PCT 1000 R$ 1,20 1.200,00 CATEMAR 
     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 111: LOTE 111 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32156 TEMPERO PIMENTA CALABRESA DESIDRATADA 10 GRS PCT 100 R$ 1,40 140,00 CATEMAR 
     TOTAL: 140,00  
LOTE 112: LOTE 112 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32158 TEMPERO VINAGRETE - INGREDIENTES: ORÉGANO, CEBOLA DESIDRATADA, 
ALHO DESIDRATADO E TOMATE DESIDRATADO MAXIMO 100 GRS 

PCT 1000 R$ 2,10 2.100,00 CATEMAR 

     TOTAL: 2.100,00  
LOTE 114: LOTE 114 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35535 Trigo para quibe -  grãos de trigo, torrado e moído, Informação Nutricional: 
porção de 50 gramas: valor energético 170 a 175 kcal; carboidratos de 30 a 33 

PCT 200 R$ 4,80 960,00 CATEMAR 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

gramas; proteínas: de 7 a 7,5 gramas; gorduras totais de 1 a 1,3 gramas, 
gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 
4,5 a 4,8 gramas e sódio de 20 a 25 mg. Embalagem 500 gramas 

     TOTAL: 960,00  
LOTE 115: LOTE 115 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35522 Vinagre  escuro - 750 ml Fermentado acético de vinho tinto, água e 
conservador INS 224. Acidez 4,0%. NÃO CONTÊM GLÚTEN. Embalagem = 
PET – referência: Castelo 

UNID 300 R$ 5,80 1.740,00 CHEMIM 

     TOTAL: 1.740,00  
LOTE 131: LOTE 131 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7834 COLA INSTANTÂNEA UNIVERSAL, COMPOSIÇÃO ÉSTER DE CIANOACRÍLICO, 
ADERE DIVERSOS MATERIAIS, PESO MINIMO 2 gr. 

UNID 30 R$ 3,00 90,00 THREE BOND 

     TOTAL: 90,00  
LOTE 132: LOTE 132 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9069 COLHERES DESCARTÁVEIS EM PLÁSTICO TRANSPARENTE PCT COM 50 
UNIDADES 

PCT 60 R$ 6,50 390,00 PLASAPEL 

     TOTAL: 390,00  
LOTE 133: LOTE 133 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 6043 CONDICIONADOR INFANTIL, EMBALAGEM DE 480GRAMAS UNID 50 R$ 13,50 675,00 TRALALA 
     TOTAL: 675,00  
LOTE 137: LOTE 137 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 29764 CORANTE LÍQUIDO, BISNAGA 50 ML - CORES DIVERSAS UNID 200 R$ 4,50 900,00 INDEFLEX 
     TOTAL: 900,00  
LOTE 138: LOTE 138 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2142 CREME DENTAL - INFANTIL UNID 50 R$ 4,90 245,00 TRALALA 
     TOTAL: 245,00  
LOTE 140: LOTE 140 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2143 DESINFETANTE - 2000 ML  (ALPES, SCARLIN, CLEAN PLUS) GL 1200 R$ 4,00 4.800,00 ALPES 
     TOTAL: 4.800,00  
LOTE 143: LOTE 143 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5485 EMBALAGEM PARA FREEZER 05 KG  -  BOBINA COM 100 UNIDADES - 
MEDIDAS 27x42x0,02 

PCT 100 R$ 4,60 460,00 MEGAMIL 

     TOTAL: 460,00  
LOTE 144: LOTE 144 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 6044 EMBALAGEM PARA FREEZER 07 KG - BOBINA COM 100 UNIDADES PCT 150 R$ 6,50 975,00 MEGAMIL 
     TOTAL: 975,00  
LOTE 153: LOTE 153 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2157 Fralda descartável tamanho “p” com minimo de 36 unidades com polpa 
celulose, gel ultra absorvente, faixa multi-ajustável, elástico nas pernas, formato 
anatômico, atóxica e antialérgica. Embalagem plástica, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validades 
REFERENCIA: PAMPERS, HUGGIES, BABYSEC 

PCT 20 R$ 
28,00 

560,00 PANTHER 

     TOTAL: 560,00  
LOTE 172: LOTE 172 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2172 PALHA DE AÇO INOX UNID 350 R$ 1,60 560,00 VEGA 
     TOTAL: 560,00  
LOTE 173: LOTE 173 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2173 PALITO DENTAL MADEIRA - C/100 CX 50 R$ 0,80 40,00 PARANA 
     TOTAL: 40,00  
LOTE 181: LOTE 181 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2179 PILHA ALCALINA PALITO /AAA  PILHA ALCALINA FORMATO CILINDRICO, 
EMABALAGEM DE PAPELÃO COM PLÁSTICO DE PROTEÇÃO, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALAGEM COM DUAS UNIDADES. 

PCT 50 R$ 7,00 350,00 OUROLUX 

     TOTAL: 350,00  
LOTE 183: LOTE 183 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2182 PILHA PEQUENA C/04 FORMATO CILINDRICO, EMBALAGEM DE PAPELÃO, COM 
PLASTICO DE PROTEÇÃO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM 
COM 04 UNIDADES 

PCT 40 R$ 8,90 356,00 OUROLUX 

     TOTAL: 356,00  
LOTE 197: LOTE 197 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2196 SACO PARA LIXO - 100 LT - PACOTE C/05 DE ALTA DENSIDADE, COM 03 
MICRAS DE ESPESSURA POR PAREDE, CAPACIDADE PARA 100 LITROS,  COM 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO. 

PCT 1500 R$ 1,23 1.845,00 BELAPLAST 

     TOTAL: 1.845,00  
LOTE 198: LOTE 198 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33633 SACO PARA LIXO - 15L C/ 20 UN UNID 100 R$ 1,39 139,00 BELAPLAST 
     TOTAL: 139,00  
LOTE 199: LOTE 199 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2195 SACO PARA LIXO - 30 LT - C/10 DE ALTA DENSIDADE, COM 03 MICRAS DE 
ESPESSURA POR PAREDE, CAPACIDADE PARA 30 LITROS, COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO. 

PCT 1500 R$ 1,10 1.650,00 BELAPLAST 

     TOTAL: 1.650,00  
LOTE 200: LOTE 200 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2197 SACO PARA LIXO - 50 LTS - C/10 DE ALTA DENSIDADE, COM 03 MICRAS DE 
ESPESSURA POR PAREDE, CAPACIDADE PARA 50 LITROS,  COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO. 

PCT 1500 R$ 1,30 1.950,00 BELAPLAST 

     TOTAL: 1.950,00  
LOTE 201: LOTE 201 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 6056 SAPONÁCEO LÍQUIDO CREMOSO 300 ML UNID 500 R$ 3,70 1.850,00 SANY 
     TOTAL: 1.850,00  
LOTE 204: LOTE 204 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 6055 SHAMPOO INFANTIL EMBALAGEM DE  480 ML UNID 50 R$ 12,00 600,00 TRALALA 
     TOTAL: 600,00  
LOTE 213: LOTE 213 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2201 VASSOURA DE NYLON COM CABO - PRIMEIRA QUALIDADE MEDIDA 
MINIMA 20 CM DE LARGURA POR 12 CM DE ALTURA DA CERDAS 
CABO DE PLASTICO OU DE MADEIRA REVISTIDO EM PLASTICO. 

UNID 200 R$ 6,40 1.280,00 PLURI 

     TOTAL: 1.280,00  
LOTE 214: LOTE 214 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2202 VASSOURA DE PALHA - GRANDE  COM CABO DE MADEIRA UNID 400 R$ 19,99 7.996,00 DA ROÃ‡A 
     TOTAL: 7.996,00  
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

LOTE 219: LOTE 219 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2125 BALDE PLASTICO - REFORÇADO 14 LTS POLIETILENO, ALTA RESISTENCIA AO 
IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORÇADOS , COM REFORÇO NO ENCAIXE DA 
ALÇA,ALÇA DE ZINCADO 

UNID 50 R$ 9,45 472,50 ARQPLAST 

     TOTAL: 472,50  
LOTE 226: LOTE 226 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12136 CAIXA DE ISOPOR 5 LITROS UNID 5 R$ 9,30 46,50 ISOTERM 
     TOTAL: 46,50  
LOTE 227: LOTE 227 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32182 CAIXA PLÁSTICA PARA HORTIFRUTI – MEDIDAS (AxLxC): 31 CM X 34 CM X 55 
CM. PESO: 1.80 KG; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 47 LITROS; CAPACIDADE 
CARGA POR CAIXA: 30 KG; CAPACIDADE CARGA POR EMPILHAMENTO: 330 
KG. 

UNID 30 R$ 34,00 1.020,00 PLASTAND 

     TOTAL: 1.020,00  
LOTE 228: LOTE 228 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29411 CAIXA TÉRMICA EM POLIUERETANO DE 57 LITROS COM ALÇA DE MÃO  
RODINHAS, ESGOTAMENTO DE ÁGUA, TAMPA COM MOLAS E ABERTURA 

UNID 5 R$ 495,00 2.475,00 IGLOO 

     TOTAL: 2.475,00  
LOTE 231: LOTE 231 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5308 CESTO COM TAMPA BASCULANTE P/ BANHEIRO  12 LTS UNID 10 R$ 20,00 200,00 ARQPLAST 
     TOTAL: 200,00  
LOTE 236: LOTE 236 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12128 COLETE SALVA VIDAS TAMANHO G UNID 8 R$ 50,00 400,00 ATIVA CLOSSE III CANGO 
     TOTAL: 400,00  
LOTE 237: LOTE 237 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12129 COLETE SALVA VIDAS TAMANHO GG UNID 3 R$ 50,00 150,00 ATIVA CLOSSE III CANGO 
     TOTAL: 150,00  
LOTE 238: LOTE 238 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12127 COLETE SALVA VIDAS TAMANHO M UNID 8 R$ 50,00 400,00 ATIVA CLOSSE III CANGO 
     TOTAL: 400,00  
LOTE 239: LOTE 239 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12126 COLETE SALVA VIDAS TAMANHO P UNID 8 R$ 50,00 400,00 ATIVA CLOSSE III CANGO 
     TOTAL: 400,00  
LOTE 240: LOTE 240 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5312 COLHER DE MADEIRA 44 CM UNID 20 R$ 8,00 160,00 ALVES 
     TOTAL: 160,00  
LOTE 241: LOTE 241 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 9070 COLHER GRANDE EM INOX, MÍNIMO DE 25 CM DE COMPRIMENTO UNID 20 R$ 6,50 130,00 SQ 
     TOTAL: 130,00  
LOTE 243: LOTE 243 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5682 CONCHA EM AÇO INOX TAMANHO MEDIO UNID 20 R$ 7,30 146,00 SQ 
     TOTAL: 146,00  
LOTE 245: LOTE 245 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5323 COPO AMERICANO   - 12 UNIDADES DZ 20 R$ 15,30 306,00 NADIR 
     TOTAL: 306,00  
LOTE 276: LOTE 276 
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ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38878 BABUCHE PROFISSIONAL – MATERIAL – CABEDAL EM EVA. SOLADO EM 
BORRACHA ANTIADERRAPANTE. LEVE E FLEXIVEL  CONFORTAVEL PARTE 
FRONTAL TOTALMENTE FECHADA COBERTURA EXTRA NO CALCANHAR – APOIO 
DO CALCANHAR MAIS FUNDO DO QUE OS MODELOS DE PASSEIO ESPESSURA 
DO MATERIAL GROSSA  SOLADO DE BORRACHA COM OTIMA CAPACIDADE 
ANTIDERRAPANTE MATERIAL HIDRO – REPELENTE – NÃO ENCHARCA 
ANATOMIA PARA MANTER OS PÉS CORRETOS, EVITANDO LESÕES, 
PROTEGENDO OSSOS E JUNTAS POSSUI BACTERICIDA, EVITAR ODOR NOS PÉS 
RECICLÁVEL FACIL DE LAVAR FACIL DE CALÇAR EPI – APROVADO PELO 
MINISTERIO DO TRABALHO – POSSUI CA COR: PRETO E BRANCO NUMERAÇÃO 
34 A 45 

UNID 150 R$ 
60,00 

9.000,00 RHINO 

     TOTAL: 9.000,00  
LOTE 286: LOTE 286 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38888 FARINHA DE MILHO FLOCÃO PACOTE 500G UNID 500 R$ 3,00 1.500,00 SINHA 
     TOTAL: 1.500,00  
LOTE 297: LOTE 297 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38899 SAPATO PROFISSIONAL FEMININO – CALÇADO ESPECIALIZADO PARA O USO 
PROFISSIONAL, MATERIAL EVA, FECHADO NA PARTE SUPERIOR E NO 
CALCANHAR, O QUE GARANTE SGURANÇA AOS PÉS, ALÉM DE POSSUIR 
SOLADO ANTIDERRAPANTE RESISTENTE A ÓLEO. POSSUI UM DESIGN 
MODERNO, MATERIAL LEVE E CONFORTAVEL, DE ACORDO COM A NORMA 
REGULAMENTADORA, ATESTANDO ASSIM SUA APLICAÇÃO NO AMBIENTE DE 
TRABALHO. LEVE E CONFORTAVEL; SOLADO ANTIDERRAPANTE; DESIGN 
ARROJADO E MODERNO; ESPESSURA DO MATERIAL GROSSA; ACOMPANHA 
PALMILHA CONFORTAVEL; MACIO E FLEXIVEL POSSUIR BACTERICIDA, EVITAR 
ODOR AOS PÉS; IMPERMEÁVEL, LAVAVEL ATENDE NR-32 CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO COR: PRETO E 
BRANCO NUMERAÇÃO 34 A 45 

UNID 150 R$ 
68,00 

10.200,00 RHINO 

     TOTAL: 10.200,00  
LOTE 298: LOTE 298 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38900 VINAGRE DE ALCOOL BRANCO - COMPOSIÇÃO: FERMENTO ACÉTICO DE 
ÁLCOOL, CONSERVANTE, ÁGUA POTÁVEL. ASPECTO LIQUIDO, LÍMPIDO, 
INCOLOR, ISENTO DE PARTÍCULAS SUSPENSAS. ODOR - ACÉTICO, 
CARACTERISTICODE VINAGRE, FRASCO DE 750 ML 

UNID 300 R$ 1,60 480,00 CHEMIM 

     TOTAL: 480,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 272.778,40 (duzentos e setenta e dois mil, 
setecentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais determinados pela Divisão de 
Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados na requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) 
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda 
, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de fevereiro de 2023 
 

  Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ANA PAULA MACHADO PASTORI 
contratada 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 13/2023. 

 
Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2023, após a análise e julgamento da proposta e 

habilitação, tendo como objeto Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Arla, 
necessário para o abastecimento dos veículos da frota oficial do Município de Planaltina do 
Paraná-PR, em atendimento às necessidades das Secretarias e demais Órgãos Municipais, 
conforme especificações descritas no Anexo I deste Edital, e não certificando a existência de 
recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o lote a empresa conforme abaixo: 
 
COMERCIO DE COMBUSTIVEL N. T. T. LTDA – CNPJ: 07.523.278/0001-92. 

LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Arla 32 L 2500 R$ 3,80 9.500,00 Ecobril 
   TOTAL: 9.500,00  

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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DECRETO N.º 36/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 11/2023, Processo Licitatório 
N.º 13/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 167/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
11/2023, tipo menor preço e tendo como objeto Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de Arla, necessário para o abastecimento dos veículos da frota oficial do Município 
de Planaltina do Paraná-PR, em atendimento às necessidades das Secretarias e demais 
Órgãos Municipais, conforme especificações descritas no Anexo I deste Edital, em favor da 
empresa conforme abaixo:  
 
COMERCIO DE COMBUSTIVEL N. T. T. LTDA – CNPJ: 07.523.278/0001-92 no valor total de 
R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 
2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Dom Pedro II, n° 800- Centro – CEP 87740-000 
 Fone: (44) 3445-8150 

prefeitosteanpauka@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2023 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO  

CAIUÁ E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS – APAE POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA MUNCIIPAL DE EDUCAÇÃO. 

De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, CEP 87.740-000, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito Municipal , Stefan Tomé Pauka, Brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade – RG. 7.501.372-9/SSP/PR, e inscrito no CPF sob n° 034.112.319-63, doravante denominada 
ENTIDADE MUNICIPAL PARCEIRA e de outro lado a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, 
denominada ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n° 80.899.495/0001-71, com sede na Cidade de São João 
do Caiuá no endereço Rua: RUI BARBOSA N° 455 – CENTRO, CEP 87.740-000, neste ato representada 
por seu Presidente Sr. José Ricardo Gonçalves, portador da Cédula de Identidade – RG8.613.675-
9/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob N° 051.203.859-74, doravante denominada simplesmente OSC 
PARCEIRA, resolvem firmar o presente Termo de Colaboração, que será regido pelas cláusulas e 
condições seguintes, com inteira sujeição, em relação as disposições e respectiva execução, às normas 
pertinentes a Lei Federal n° 13.019/2014, Lei Municipal n° 2.670/2023, Instrução Normativa n° 61/2011, 
Resolução n° 28/2011, Resolução n° 46/2014, todos do TCE-PR, bem como demais atos normativos do 
Poder Público.   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Colaboração  tem por objeto o repasse de recursos do FUNDEB à ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, para  oferecer atendimento educacional especializado aos 
estudantes com deficiência intelectual, múltipla e transtorno global do desenvolvimento, com acesso à 
Educação Básica nas áreas da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos na 
Modalidade Educação Especial, ampliando as habilidades acadêmicas e funcionais, propiciando o 
desenvolvimento de suas potencialidades e sua inclusão social. 
 

1.2. Os partícipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de Trabalho elaborado pela OSC PARCEIRA e 
aprovado pela ENTIDADE MUNICIPAL PARCEIRA, parte indissociável deste instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 

2.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 meses, podendo as partes signatárias a qualquer 
tempo denunciá-lo ou rescindi-lo, imputando-lhes as responsabilidades as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-se lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
 

a) Dentro do prazo de vigência acima referido, deverá haver o cumprimento das metas nos prazos 
estabelecidos no Plano de Trabalho; 

 
b) Sempre que necessário, mediante proposta da OSC parceira devidamente justificada e formulada, no 

mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu termino, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vidência do presente Termo de Colaboração; 

 
c)  Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a entidade municipal parceira promoverá a 

prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, independente de proposta da 
OSC parceira, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado;      

 
d) Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por Termo Aditivo, a ser celebrado pelas partes 

antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração do Termo Aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros 
retroativos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

3.1. Em não havendo modificação do objeto da parceria, o Termo de Colaboração e respectivo Plano de 
Trabalho poderão ser alterados, por solicitação fundamentada e justificada pela OSC PARCEIRA ou pela 
ENTIDADE MUNICIPAL PARCEIRA. 
 

3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, fundamentada e devidamente 
justificada, do: 

 
a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteração solicitado pela OSC 

PARCEIRA, com respectiva aprovação pelo Secretário responsável pela parceria, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contado do recebimento da solicitação; ou da 

 
b) OSC PARCEIRA, anuindo ao pedido de alteração proposto pelo Gestor da parceria, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, contado do recebimento da solicitação. 
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3.2. As alterações do Termo de Colaboração e/ou Plano de Trabalho aprovado deverão ser formalizadas 
mediante Termo Aditivo. 

 
3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer da Procuradoria Geral do Município, órgão consultivo 

e autorização do Controlador Geral do Município.  
 
3.2.2. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global da parceria, o parecer 

jurídico deverá ser precedido de análise e manifestação do Órgão de Controle Interno. 
 
 
3.2.3. Extratos de Termos Aditivos deverão ser publicados no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 
 
3.2.4. Cópia da publicação das referidas alterações deverão ser anexada ao processo administrativo de 

acompanhamento da execução da parceria e remetido ao representante legal da OSC PARCEIRA.    
 
3.3.           Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata o subitem 3.1, do item 3 é necessário parecer 

do Gestor atesando que a parceria foi executada a contento ou, em caso contrário, justificando o motivo 
do atraso na execução das metas. A prorrogação depende ainda de aprovação do Senhor Secretário da 
pasta responsável pela parceria, autorização do Controlador Geral do Município e, por fim, parecer da 
Procuradoria Gral do Município. 

 
3.4. Não é permitida a celebração de aditamento  deste Termo de Colaboração com alteração da natureza 

do objeto. 
 
3.5. Toda e qualquer prorrogação, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelas partes 

antes do termino da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros 
retroativos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 
 

4.1.  DA ENTIDADE PÚBLICA MINUCIPAL: GESTOR DA PARCERIA  
 

4.1.1. O (A) servidor(a) público(a) nomeado(a) deste Termo de Colaboração, Sr(a) Natalia Moraes Rocha 
nomeado mediante a portaria n° 6.247/2021, representará a Secretaria Municipal de Educação, na 
interlocução com a OCS PARCERIA, tendo como obrigações; 
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Colaboração e respectivo Plano de 
Trabalho aprovado; 
 

b) informar ao Secretário responsável pela parceria: 
i) quando houver inexecução da parceria; 
ii) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 

cumprimento das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, práticas atentatórias aos princípios 
fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da 
parceria ou o inadimplemento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no presente 
Termo de Colaboração e  

iv) quando a PSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativas suficientes as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Órgão de Controle Interno ou Externo, os quais 
são impeditivos para a liberação das parcelas dos recursos;  

 
c) comunicar à OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou 

outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 
c.1.)  notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidade impeditivas de ateste, para sanar ou 

cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, prorrogável, no máximo, por igual período, 
a contar do recebimento da notificação; 

 
d) sugerir ao Secretário responsável pela parceria a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 

decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do subitem 4..1.1 na hipótese de não atendimento à notificação; 
 

e) formalizar ao Secretário responsável pela parceria a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados; 
 

f) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à Comissão de 
Monitoramento e Avaliação para homologação, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestação de contas devida pela OSC PARCEIRA; 

 
g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas parcial e final, levando em 

consideração o conteúdo dos relatórios técnicos emitidos pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
submetendo-o à manifestação conclusiva do Secretário da pasta sobre a aprovação ou não das contas; 
 

h)  disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de Monitoramento e 
avaliação, quando couber. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1. DA ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL: 
 

a) publicar o extrato deste Termo de Colaboração no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no máximo de 
20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

 
b) manter no site oficial por meio do Portal da Transparência, o nome da OSC PARCEIRA na relação das 

parcerias celebradas com OSC’s, por prazo não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de 
apresentação de prestação de contas final (art. 10, da Lei Federal n° 13.019/2014); 

 
 
c) instruir o processo administrativo específico que trata da celebração deste Termo de Colaboração com 

atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e avaliação da execução, bem como. 
Prestação de contas; 

 
d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 
 
e) fornecer manuais específicos, informado à OSC PARCEIRA eventuais alterações no seu conteúdo; 
 
f) informar à OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam à execução e à prestação de 

contas do presente Termo de Colaboração 
 

g) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC PARCEIRA, para que seja alcançado o objeto deste Termo 
Colaboração em toda a sua extensão e no tempo devido; 

 
h) transferir à OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Colaboração  

de acordo com a programação orçamentária e financeira do Município e obedecendo ao cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado, que guardará consonância com as metas e ações 
de execução do objeto deste Termo de Colaboração; 

 
i) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos transferidos; 
 
j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos referente a esta 

parceria; 
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k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste Termo de Colaboração, por meio de 
análises das informações e documentos constantes no processo administrativo, bem como, realizações 
de diligências e fiscalização, visitas in loco, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho, zelando pelo cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e correta 
aplicação dos recursos repassados. 

 
5.2.  DA OSC PARCEIRA: 

a) Executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado, com as cláusulas 
pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste 
Termo de Colaboração 

a.1.) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços prestados, buscando alcançar 
eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas atividades; 

a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos 
com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho 
das atividades; 

b)     manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Colaboração em conta bancária 
específica, em instituição financeira pública, inclusive os eventuais resultados de aplicação no mercado 
financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do 
seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas. 

c)   não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo art. 45 da Lei Federal n° 13.019/2014; 

d)     apresentar o relatório de execução do objeto, e o relatório de execução financeira, acompanhados de 
relação de quantitativos e comprovação documental do número de beneficiários atendidos, ou seja, 
documentos comprobatórios das crianças atendidas pela entidade (criança matriculada e lista de 
frequência) mensalmente, e prestar contas à ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL; 

e)     responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas de convenção ou dissídio coletivo, 
verbas rescisórias, do pessoal que vier a ser necessário à execução do objeto da parceria, inclusive elos 
encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, de acidentes de trabalho de seus empregados, no 
desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, que indicam sobre o instrumento. 

f)      permitir o livre acesso do Gestor da parceria, da Comissão de Monitoramento e Avaliação, de agentes 
públicos da secretaria responsável pelo presente Termo de Colaboração, dos servidores do Órgão de 
Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a todos os documentos relativos à 
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execução do objeto deste Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução da atividade, 
permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas. 

g)   utilizar os bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de Colaboração 
em conformidade com o objeto pactuado; 

h)      por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à Administração Pública Municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de constas especial do responsável (art. 52, da Lei Federal n° 
13.019/2014); 

i)     efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
inclusive na hipótese de aquisição de bens com recursos da parceria; 

i.1.)  manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este Termo de 
Colaboração e documentos originais que compõem a prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) 
anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final; 

j)       comunicar à ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL suas alterações estatutárias, devidamente registrada em 
cartório; 

 k)     submeter previamente à ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL qualquer proposta de alteração do Plano de 
Trabalho  aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução 
das despesas; 

l)    responsabilizar-se pela integridade dos matérias e/ou equipamentos disponibilizados pela ENTIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL que estiverem sobre os seus cuidados; 

m)    quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos órgãos competentes, 
nos termos da legislação aplicável; 

n)     comunicar à ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, por escrito, a ocorrência de fatos ou anormalidades que 
venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 

o)     não realizar qualquer pagamento antecipado com recursos da parceria. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

O monitoramento e a avaliação será efetuada pela servidora Natalia Moraes Rocha. 
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6.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59, da Lei n° 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

I -  descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II-  análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido 
em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 
plano de trabalho; 

III – valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV-  análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela organização da sociedade 
civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos 
no respectivo Termo de Colaboração; 

V-  análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias. 

6.2.  Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por 
ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das 
metas ou atividades pactuadas: 

I-   retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha 
sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II-  assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração 
assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

7.1. Transcorrido o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento do recurso, a OSC 
PARCEIRA está obrigada a prestar as contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, no prazo 
de até 30 (trinta) dias do encerramento do bimestre.  

7.2.  A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos 
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a 
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 
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I- Extrato da conta bancária especifica; 

II-  notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização 
da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

III- comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

IV- material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

V- relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

VI- lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

7.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficientes. 

7.4. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a 
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

7.5. A análise de prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados. 

7.6. A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o montante de 
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme 
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento. 

7.7. A OSC PARCERIA deverá registrar na plataforma eletrônica indicada pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná para a prestação de contas, os dados referentes às despesas executadas durante a 
vigência da parceria, sendo obrigatória a inserção dos orçamentos, notas e comprovantes fiscais, 
inclusive nas prestações de contas bimestrais. 

7.8. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se á mediante a análise 
dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; 

II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento 
de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

7.9. A ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: 

I- relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
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II- relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologada pelo responsável e avaliação designada, 
sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
Termo de Colaboração 

7.10. As prestações de contas serão avaliadas: 

I- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidas no plano de trabalho; 

II- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário; 

III- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) Omissão no dever de prestar contas; 
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestação ilegítimo ou antieconômico; 
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 
7.11. Vencido o prazo legal e não sendo prestadas as contas devidas, ou não sendo aprovada, sob pena 

de responsabilidade solidária a Secretaria responsável pela parceria determinará a suspensão 
imediata da liberação de novos recursos e notificará a OSC PARCEIRA em até 30 (trinta) dias, 
para que cumpra a obrigação ou recolha ao erário os recursos que lhe foram repassados, 
corrigidos monetariamente, na forma da legislação vigente, e não havendo saneamento das 
irregularidades ou omissões, o processo deverá ser encaminhado à Controladoria Geral do 
Município para as devidas providências. 

7.12.  A Controladoria Geral do Município, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do 
processo, notificará a entidade para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

7.13. Rejeitada a prestação de contas e não efetuada a devolução dos recursos públicos, será 
formalizada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

7.14. Instaurada a Tomada de Contas Especial, a Controladoria Geral do Município informará o fato ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

7.15. Enquanto não for encerrada a Tomada de Contas Especial, a OSC PARCEIRA envolvida ficará 
impedida de receber recurso público municipal, ou ainda, recursos públicos oriundos de fontes 
do Governo do Estado e do Governo Federal. 

7.16. Será permitido o livre acesso dos servidores da Unidade Gestora, da Controladoria Geral do 
Município e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos,  
às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados por Decreto, 
bem como aos locais de execução do objeto. 
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7.17. A OSC PARCEIRA deverá manter em seu arquivo os documentos que compõem a prestação de 
contas pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 
CLAÚSULA OITAVA – DO VALOR TOTAL DO REPASSE, DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 
 
8.1. Para execução das ações e atividades previstas neste Termo de Colaboração, serão disponibilizados 

recursos no valor de R$ 324.138,87 (trezentos e vinte e quatro mil cento e trinta e oito reais e 
oitenta e sete centavos), conforme cronograma de desembolso, constante do Plano de 
Trabalho aprovado. 

8.2. As despesas com a execução deste Termo de Colaboração correrão por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(s) orçamentárias: 

Órgão 05- Secretaria Municipal de Educação 

Fonte: 100.102.02.01.00.00 

CLAÚSULA NONA- DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

9.1. Os recursos financeiros repassados deverão ser mantidos e movimentados em conta bancária 
específica para execução do referido Termo de Colaboração 

9.2. Toda movimentação de recursos deverá ser feita mediante transferência eletrônica. Os pagamentos 
deverão ser feitos mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores 
de serviço. 

9.3. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Termo de Colaboração para cobrir quaisquer 
despesas bancarias resultantes da execução do mesmo. 

CLAÚSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Colaboração poderá ser: 

I- Denunciado a qualquer tempo, ficando as partes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo 
as vantagens do tempo em que participaram, voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo 
de 60 (sessenta) dias de antecedência para publicidade dessa intenção; 

II- Rescindido, independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 
b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
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c) Constatação, a quaisquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; 

d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 
contas especial; 

e) Falta de apresentação de prestação de contas parcial ou final, na forma e nos prazos 
estabelecidos e em demais atos normativos aplicáveis ao caso. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  

11.1. Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que 
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Alto Paraná, para renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

11.2. E por ser a vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavra-se o presente Termo em 
três vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes testemunhas. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Termo de  12 meses.  

 

São João do Caiuá- Paraná 23 de Janeiro de 2023. 

 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 

ALICE MARA DE OLIVEIRA SILVA  
Secretaria Municipal de Educação  

 
 

ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Diretora da OSC Parceira  

 
 

JOSÉ RICARDO GONÇALVES  
Presidente da OSC Parceira 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022 
 

 Fica retificado o valor do Lote 08, Item 01 do Termo de homologação e Ata de Registro de 
Preços, “valor Unitário e Total referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2022. Objeto: A presente 
licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para futuras e 
eventuais  contratação de empresas para prestação de serviços contínuos de mecânica,  com 
fornecimento de peças, para a manutenção dos veículos pesados e Máquinas Agrícolas e  
Pesadas do Município,  através do sistema TRAZVALOR, incluindo SOS assistência/socorro 
no perímetro de 20 Km da sede do Município, conforme especificações e quantitativos 
contidos no anexo I e no termo de referência, conforme abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: “Lote 08 

Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 
1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 

E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NOS TRATORES DE 
MARCA  MARCA NEW HOLLAND  DO 
MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 15% R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA, NOS TRATORES DE 
MARCA  MARCA NEW HOLLAND  DO 
MUNICIPIO. 

Horas 1,00 29% R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  44% 
Valor Total Homologado – R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 
LEIA-SE: “Lote 08 

Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 
1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 

E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NOS TRATORES DE 
MARCA  MARCA NEW HOLLAND  DO 
MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 15% R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA, NOS TRATORES DE 
MARCA  MARCA NEW HOLLAND  DO 
MUNICIPIO. 

Horas 1,00 29% R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  44% 
Valor Total Homologado – R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

 
Fica ratificado os demais Termos.  

Município de Diamante do Norte - PR, 23 de fevereiro de 2023. 
 

 
Eliel dos Santos Correa 

Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 02/2022 
 
 

 Ficam retificados os Termos Aditivos nº 1º  e  2º, “nº Tomada de Preços 02/2022,  e, a 
Secretária(o). Objeto: Pavimentação de vias em blocos de concreto sextavado, com área de 
6.322,18 m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-
fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, adequação de drenagem, ensaios 
tecnológicos e placa de obra, conforme abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: “Tomada de Preços nº 01/2021; e, Secretária Municipal de Agricultura, Turismo e 
Meio Ambiente.”  

  
LEIA-SE: “Tomada de Preços  nº 02/2022; e, Secretário Municipal de Viação e Obras.”  

 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
Município de Diamante do Norte - PR, 15 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
Eliel dos Santos Correa 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 51/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pelo servidor Ana Maria Zago Simões; 

 
       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Ana Maria Zago Simões                                   Período aquisitivo: 15/02/2022 - 14/02/2023 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 01/03/2023 e término no 
dia 20/03/2023. 
 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de março de 2023. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 23 de fevereiro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   
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                                    PORTARIA N.º 7710/2023 
 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                   RESOLVE: 

 
                                  CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados na Secretaria de Saúde a partir de 23 de Fevereiro de 2023 a 24 de 
Março de 2023, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme 
segue: 

 
1. Edna Luisa de Oliveira Piga 
2. Marta Vanessa Damico Possani 
 

AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

  
                                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
DOIS MIL E VINTE TRÊS. 
                                            

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
                                   PORTARIA N.º 7711/2023 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário CLAUDIO 
LUIZ DE OLIVEIRA de 23 de Fevereiro de 2023 a 24 de Março de 2023, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 27 de 
Fevereiro de 2021 a 26 de Fevereiro de 2022. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  25/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SUPERMERCADO TINO LTDA
Valor............:  3.862,85  (três mil oitocentos e sessenta e dois reais e
oitenta e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 17/02/2023   Término: 16/05/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  9/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (240),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (254)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS E MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E
UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA O HOSPITAL MUNICIPAL E PARA O
POSTO DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Fevereiro  de  2023

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 SRP – PMDN – ID: 2458/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: EDNA TODÃO GONÇALVES 
 
 
Objeto: - A presente licitação visa à aquisição de purificador de água, e equipamentos de informática 
para atender a demanda das secretarias municipais, tais como: computador; notebook; tablet; 
smartphone; scanner e impressoras. 
 
Fornecedor: EDNA TODAO GONCALVES - CNPJ/CPF: 46.961.564/0001-91 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
5/1 Scanner de produção colorido características 

mínimas obrigatórias: Alimentador 
automático de folhas avulsas (ADF); para 50 
folhas gramatura entre 70 e 80 g/m2, 
suportar papel carta (216 x 279 mm), A4 (210 
x 297 mm) e ofício (216 x 356 mm), 
escaneamento duplex de 
varredura/passagem única. Velocidade de 
escaneamento de folha tamanho A4 ou 
Carta a 300dpi em tons de cinza de 30 ppm 
(simplex) ou 60 ipm (duplex). Capacidade de 
receber papéis com gramatura entre 65 e 
105 g/m2 ; Conectividade USB 2.0; 
Resolução de digitalização 600 x 600dpi não 
interpolada (ótica); Profundidade de cor de 
24 bits, na saída para a estação; Sensor de 
dupla alimentação de folhas; Detecção 
automática de cor, possibilitando salvar 
documentos coloridos e P&B, alimentados 
ao mesmo tempo no (ADF), de forma distinta 
a fim de se ter arquivos mais leves; Detecção 
automática de folhas alimentadas; 
Digitalização de documentos até 3.000 mm 
de comprimento; Digitação de documentos 
com relevo; Suportar ciclo de escaneamento 
diário de 3.000 páginas/dia; Suporte a 
drivers TWAIN e ISIS; Software de 
digitalização com as funcionalidades: 
Reconhecimento de caracteres do idioma 
português (OCR); Geração e exportação de 
arquivos ilimitados nos formatos de saída: 
PDF, PDF/A (PDF pesquisável com texto sob 
a imagem da página), TIFF E JPEG; Correção 
de ângulo/inclinação; Rotação automática 
de imagem baseada no conteúdo do 
documento; Conversão de imagens/teto em 
tons de cinza para texto preto e branco; 

Canon Unid. 2 R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 
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Remoção de cores RGB; Reorientação de 
texto; Detecção e eliminação de páginas em 
branco; Importação de imagens TIFF, JPEG e 
PDF para o documento; Possibilidade de 
seleção de páginas no documento para 
exportação; Rotação Ortogonal de 90, 180 e 
270 graus; Compatibilidade: Com os 
sistemas operacionais Microsoft Windows 7, 
8, 10 e 1 1 de 64 bits; Manuais, drivers e 
acessórios: Fornecer manuais para 
instalação e configuração, mídias e 
acessórios que acompanham o equipamento 
adquirido; Fornecer cabos, softwares, bem 
como suporte técnico para os mesmos; Os 
equipamentos devem ser fornecidos com 
cabos de alimentação e o plugue brasileiro 
de tomadas, nos termos da NBR14.136, sem 
adaptações ou troca de plugue; A 
documentação poderá ser em mídia 
eletrônica, Garantia e Condições de 
Fornecimento Específicas: Garantia ON-SITE, 
36 meses; Fornecer placas, dispositivos, 
cabos, software, instalados, configurados e 
ativados, bem como suporte técnico para os 
mesmos. Peso e Dimensões:- Comprimento 
x Largura x Altura (C x L x A) mínimo de 295 x 
130 x 130 e máximo de 320 x 195 x 170 
(medidas em milímetros). Com garantia de 
no mínimo 12 meses a partir da data de 
entrega. (1 para setor de RH do paço 
municipal e 1 para Assistente Social) 

Valor Total da Ata de Registro de Preço ...............R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 

 
Quantidades constantes no (s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 22 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aditivo Nº.....:  16002/2021 - Contrato Nº:  16/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ROSIANE OLIVEIRA LIMA GONÇALVES EIRELI
Valor............:  55.723,20  (cinqüenta e cinco mil setecentos e vinte e três
reais e vinte centavos)
Vigência.......:  Início: 22/02/2023   Término: 21/02/2024
Licitação......:  Tomada de Preço p/ Compras e Serviços  Nº.:  1/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO TRÂMITE INTERNO E
EXTERNO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS AO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Fevereiro  de  2023
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023 SRP – PMDN – ID: 2460/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: J.C. ARCHILLA COMERCIO DE CONFECCOES  
 
Objeto: - A presente licitação visa à aquisição de purificador de água, e equipamentos de informática 
para atender a demanda das secretarias municipais, tais como: computador; notebook; tablet; 
smartphone; scanner e impressoras. 

 
Fornecedor: J.C. ARCHILLA COMERCIO DE CONFECCOES - CNPJ/CPF: 27.465.898/0001-20 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
4/1 Smartphone: Mínimo: Processador octa core, 

256GB de armazenamento, Tecnologia 5G, 
Tela 6,50, 8GB RAM Câmera Tripla + Selfie 
16MP 

Xiaomi Unid. 1 R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preço ........... R$ 2.700,00( dois mil e setecentos reais) 
 
Quantidades constantes no (s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 22 de fevereiro de 2023. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023 SRP – PMDN – ID: 2461/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
 
Objeto: - A presente licitação visa à aquisição de purificador de água, e equipamentos de informática 
para atender a demanda das secretarias municipais, tais como: computador; notebook; tablet; 
smartphone; scanner e impressoras. 

 
Fornecedor: LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ/CPF: 28.010.869/0001-36 

Ite
m 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

8/1 Purificador de Água 110 v, na cor 
prata ou preto nas caracteristicas 
mínimas: dimensões sem embalagem 
410x312x357, registro nos 
organismos acreditados no 
INMETRO, ecocompressor com gás 
R134a que não agride o meio 
ambiente, água filtrada sem energia, 
refil bacteriostático, eliminação 
odores, eliminação de 99% de 
bacterias, 2 (duas) torneiras (01 
gelada, 01 natural) aviso de 
substituição do refil automatico, 
redução de cloro livre, vida util do 
filtro no minimo 2.900 L, capacidade 
de fornecimento de água gelada (L/h) 
de no mínimo 1.100, refrigeração, 
compressor, termostato regulavel 
externo, boia de controle de nível de 
água regulavel externo, boia de 
controle de nível de água, pés 
reguavel externo, boia de controle de 
nível de água, pés antiderrapantes, 
bandeja removível, retenção de 
micropartículas presentes na água, 
serpentina externa, inclusos 02 (dois) 
refis para futuras substituições 
garantia mínima de 12 meses, 
acompanhado de manual de 
instruções do fabricante. Com 
garantia de no mínimo 12 meses a 
partir da data de entrega. 

IBBL Unid. 1 R$ 900,00 R$ 900,00 
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Valor Total da Ata de Registro de Preço ........... R$ 900,00 (novecentos reais) 
 
Quantidades constantes no (s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 22 de fevereiro de 2023. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 SRP – PMDN – ID: 2459/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: MEDLINE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO  
HOSPITALAR LTDA 
 
Objeto: - A presente licitação visa à aquisição de purificador de água, e equipamentos de informática 
para atender a demanda das secretarias municipais, tais como: computador; notebook; tablet; 
smartphone; scanner e impressoras. 

 
Fornecedor: MEDLINE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO  HOSPITALAR LTDA - 
CNPJ/CPF: 42.692.033/0001-90 

Ite
m 

Descrição Marca Unid. Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

7/1 Impressora multifuncional 
Laser Colorida, com 
funcionalidade de cópia e 
digitalização através de base 
plana ou alimentador 
automático de documentos, 
velocidade mínima de 
impressão de 27 ppm, resolução 
mínima de impressão de 600 x 
600 dpi, processador com 
velocidade mínima de 800 mhz 
e mínimo 500 mb de memória, 
display led touchscreen 
colorida, entrada usb para 
impressão direta via Pendrive 
ou mídia de armazenamento 
externo usb, impressão frente e 
verso, conexões de rede via 
porta Gigabit Ethernet 
10/100/1000 e Wi-Fi 
802.11b/g/n/2,4/5 GHZ, 
bandeja de folhas para no 
mínimo 250 folhas A4, com 
conexão via cabo usb, 
compatível com Windows 7, 10 
e 11, Linux e MacOs. 
Acompanhando todos 
acessórios de fábrica, cabo de 
força, usb, manual de instrução 
e etc. Acompanhada de toners 

HP / 
LASERJET 
PRO 
M428FDW 

Unid. 1 R$ 
4.775,00 

R$ 
4.775,00 
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extras compatíveis com a 
mesma seguindo manual de 
instrução do fabricante, além 
dos toners que acompanham 
originalmte, sendo eles: 4 
Pretos, 2 Amarelos, 2 Ciano 
(Azul) e 2 Vermelhos 
(Magenta). Modelos de 
referência HP LaserJet 
M479FDW e Brother 
L8360CDW. Com garantia de 
no mínimo 12 meses a partir da 
data de entrega. 

Valor Total da Ata de Registro de Preço -R$ 4.775,00( quatro mil, setecentos e setenta e cinco reais) 
 

 
Quantidades constantes no (s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 22 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
DECRETO Nº 6042/2023 

                                              
                                       SÚMULA: Substitui e nomeia novos membro do Conselho               
                                                       Municipal de Assistência Social – CMAS e dá   
                                                       outras providencias   
                                                           
                                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 

Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei. 
 
                                                  DECRETA: 
 
                                                  Art. 1º - Substitui e nomeia novos membros titulares e 
suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
 
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RONDON 
Substituição da Conselheira suplente Dheini Juliane Rosolen, conforme Decreto de 
Nomeação nº 5643/2021, por Lenir Alves de Barros. 
 
                                                  Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir da 
presente data. 
 
                                                 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, 
AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL VINTE E TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 SRP – PMDN – ID: 2457/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME 
 
 
Objeto: - A presente licitação visa à aquisição de purificador de água, e equipamentos de informática 
para atender a demanda das secretarias municipais, tais como: computador; notebook; tablet; 
smartphone; scanner e impressoras. 
 
Fornecedor: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME - CNPJ/CPF: 11.138.213/0001-09 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1/1 Computador desktop completo com no 

mínimo: Processador 6 núcleos e 12 threads 
com vídeo integrado, frequência baseada em 
processador 2.6Ghz, frequência máxima 
4.4Ghz 12Mb cachê, TDP 65w; Placa mãe, M-
Atx, DDR4 2xDIMM até 64Gb 
2933/2800/2666 tecnologia Dual Channel, 
Conectividade M.2, HDMI, portas USB 3.2, 
SATA 6 Gbps, Rede Gigabit, Som onboard, 1 
x PCI Express 3.0 X16, 2x PCIE 1X, soquete 
M.2, 4 SATA 6Gbps, SUPORTE RAID 0/ RAID 
1; Sistema operacional Windows® 10; • 
Memória 8gb DDR4 2666 MHZ; SSD de 480gb 
m.2 NVME com velocidade mínima de leitura 
de 2000 mb/s e 1600 mb/s de escrita; Placa 
de rede com fio integrada; Placa de vídeo 
integrada ao processador; Fonte ATX mínimo 
450w PFC ativo 80 plus white com cabo de 
energia, acompanhado com Monitor 24 
polegadas LED, full hd resolução máxima 
1920x1080px, frequência de atualização 
75Hz, painel IPS ou VA, conexão 1D-SUB e 1 
HDMI, Ângulo de visão horizontal/vertical 
170º/160º. Deve possuir base com suporte 
para ajuste de altura com elevação mínima 
de 10cm, não sendo aceitas quaisquer 
adaptações ao modelo original para atender 
a essa exigência; Deve acompanhar cabo de 
alimentação no novo padrão de tomada 
elétrica NBR 14136, cabo de vídeo HDMI e 
cabo de vídeo VGA; Fonte de alimentação 
obrigatoriamente interna ao gabinete, 
110/220 volts e com comutação automática 
de voltagem. Com garantia de no mínimo 12 
meses a partir da data de entrega. 

skul Unid. 4 R$ 3.300,00 R$ 13.200,00 

2/1 Notebook processador: 10ª geração (ou 
superior) i5 (6m cache, 1.60 ghz até 4.2 ghz 

lenovo Unid. 4 R$ 3.390,00 R$ 13.560,00 
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com max turbo) ou superior. Sistema 
operacional: Windows 10 64 bits. Placa de 
vídeo: integrada intel® hd graphics 620 ou 
superior memória ram: 8gb ddr4 2400mhz 
(8gbx1), ssd 240gb ou superior tela: led hd 
(1366 x 768) de 15.6 polegadas com 
antirreflexo teclado alfanumérico de 
tamanho normal, em português (brasil) 
abnt2, resistente a derramamento de 
líquidos. (brasil) abnt2, resistente a 
derramamento de líquidos. touchpad 
preciso multitoque ativado por gestos com 
rolagem integrada ao notebook. Com 
garantia de no mínimo 12 meses a partir da 
data de entrega. 

3/1 Tablet: Tela 10 ou maior com 1600 x 2560 
pixels de resolução, memória ram 6 gb 
mínimo, armazenamento interno: 128 gb ou 
superior, processador: octacore ou superior; 
câmera traseira de no mínimo 13 mpx e 
câmera frontal 8 mpx ou superior; 
conectividade: wi-fi 5g, blueotooth, sistema 
operacional: Android, versão mínima: 10, 
acompanhado com case protetora e película 
de vidro, compatíveis com o mesmo. Com 
garantia de no mínimo 12 meses a partir da 
data de entrega. 

xiaomi Unid. 1 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 

6/1 Impressora ecotank multifuncional colorida, 
com função copiadora. Conectividade 
padrão: - usb 2.0 de alta velocidade 
(compatível com usb 1.1) - wi-fi (802.11 
b/g/n) manuseio do papel: - tamanhos de 
papel: 10 x 15 cm (4" x 6"), 13 x 18 cm (5" x 
7"), 20 x 25 (8" x 10") carta, legal, ofício (21,6 
x 35,6 cm), a4, a5, a6 e b5 - tipos de papel: 
suporta diferentes tipos de papéis, papel 
sulfite comum e papéis fotográficos para jato 
de tinta - tipos de envelope: nº 10, dl (110 x 
220 mm), c6 (114 x 162 mm) - capacidade de 
papel: 100 folhas / 10 envelopes - 
capacidade de bandeja de saída: 30 folhas 
scanner: - tipo de scanner: base plana com 
sensor de linhas cis colorido - resolução 
óptica: 1200 dpi - resolução de hardware: 
1200 x 2400 dpi - resolução máxima: 9600 x 
9600 dpi - profundidade de bit de cor: cores 
de 48 bits - layouts: 10 x 15 cm (4" x 6"), 
carta, a4 - área máxima de digitalização: 21,6 
x 29,7 cm (8,5" x 11,7") configuração de 
tinta: - 1x garrafa com tinta preta: rende até 
4.500 páginas - 3x garrafas de tinta colorida 

epson Unid. 7 R$ 1.480,00 R$ 10.360,00 
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(ciano, magenta, amarelo) rendem até 
7.500. Compatível com Windows e Linux. 
Com garantia de no mínimo 12 meses a 
partir da data de entrega. (2 para Assistente 
Social, 4 para educação e 1 para agricultura 
e meio ambiente) 

Valor Total da Ata de Registro de Preço ................R$ 40.020,00 (quarenta mil e vinte reais). 

 
Quantidades constantes no (s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição/prestação de serviços 
total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 22 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 
Portaria nº 06/2023 
 

Concede férias à servidora do Legislativo 
Municipal de Planaltina do Paraná. 
 

Ivalírio Nunes Farias, Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do 
Paraná – Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

 
Resolve: 
 
Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias para a servidora Selma 

Fernandes Sampaio, referente ao período aquisitivo de 02.02.2022 à 
01.02.2023 para ser usufruído no período de 10.03.2023 à 30.03.2023. 

Art. 2º Converter 1/3 das férias da servidora Selma Fernandes 
Sampaio em pecúnia, nos termos do parágrafo único do art. 78 da Lei 
Municipal nº 07/1994. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 23 de fevereiro de 2023. 
 
Ivalírio Nunes Farias  
Presidente da Câmara 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 02/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA (ALIENAÇÃO, POR VENDA, DE IMÓVEL URBANO )– da seguinte forma: 
MAIOR LANCE OU OFERTA POR LOTE. 
OBJETO: LOTES 07 E 08, NºS 1334 E 1354, RESPECTIVAMENTE, quadra 223, CONTENDO EDIFICAÇÃO DE 
ÁREA TOTAL DE 767,09 M2, SITUADO A AV. NORMAN PROCHET, QUERÊNCIA DO NORTE-PR. 
ABERTURA:  29 de março de 2023 – 09:00 HRS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1197, SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERENCIA DO NORTE – PR. 
Querência do Norte-PR, 23 de fevereiro de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Dom Pedro II, n° 800- Centro – CEP 87740-000 

 Fone: (44) 3445-8150 
prefeitosteanpauka@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

002/2023-MSJC 

CONCEDENTE Município de São João do Caiuá 
TOMADOR Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do 

Caiuá 
VALOR R$10.000,00 (Dez mil reais) 

 
SÃO PARTES INTEGRANTES NESTE INSTRUMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO: 
 
1. de um lado, o MUNCÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF. Sob n°. 76.238.435/0001-30, com sede à 
Rua Dom Pedro, II, n°. 800, em São João do Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato 
representado pelo senhor Prefeito Municipal, Senhor Stefan Tomé Pauka, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade – RG. 7.501.372-8/SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob nº. 034.112.319-63, doravante denominado CONCEDENTE. 

  
2. de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. 
Sob n°. 80.899.495/0001-71, estabelecida à Rua Rui Barbosa, 455, centro, em 
São João do Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representada por seu 
Presidente, senhor José Ricardo Gonçalves, portador da Cédula de Identidade 
– RG 8.613.675-9 /SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 051.203.859-74, 
doravante denominada TOMADOR. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas, têm entre si, justo e acordado em 

celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, devidamente autorizado pela Lei 
Municipal 2.670, de 07 de Fevereiro de 2023, subordinado às normas pertinentes da 
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000, bem como da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Complementar Estadual 
nº 113/2005, a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
alterada pela resolução 46/2014, Instrução Normativa nº 61/2011 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e demais normas pertinentes, regendo-se pelas seguintes 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 Constitui objeto do presente instrumento o repasse de recursos financeiros para 
entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do Caiuá, ora 
Tomador, a qual se compromete a adquirir materiais de consumo, a fim de desenvolver 
ações e executar o Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiências, e 
suas Famílias, referente à Recursos Ordinários (Livres), oferecido aos alunos da 
entidade e suas famílias, conforme Plano de Aplicação constante no Anexo I, parte 
integrante do presente Termo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA SUBVENÇÃO SOCIAL  
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Após cumpridas por parte do Tomador as obrigações convencionadas no 
presente Termo, o Concedente se compromete a repassar o valor total de  
R$10.000,00 (dez mil reais) para que o Tomador possa cumprir os objetivos propostos 
neste termo de colaboração, seguindo o seguinte cronograma de desembolso dos 
recursos: 

 
1º. Parcela única no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), a ser efetivada no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da publicação do extrato 
deste Termo de Colaboração.  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

As despesas decorrentes desse termo de colaboração serão cobertas com 
recursos financeiros oriundos de Fonte 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente, seguindo a seguinte classificação orçamentária: 08.001.08.242.0023.2.094 – 
Subvenção Social - Fonte 01000 da LOA de 2023.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS (OBRIGAÇÕES) 
 

I. O Tomador se compromete, irrevogavelmente, a:  
 
a) utilizar os recursos financeiros repassados na conta específica, somente para 

pagamento de despesas previstas no Plano de Aplicação constante do Anexo I. 
A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de 
cheque nominativo, cruzado e não endossável; ordem bancária; transferência 
eletrônica que identifique a destinação dos recursos e, no caso de pagamento, 
o credor.  

 
b)  apresentar no Sistema Integrado de Transferências – SIT, conforme Art. 8º da 

Instrução Normativa 61/2011 – TCE, o demonstrativo dos recursos da 
transferência e toda a movimentação financeira, incluindo os repasses, a 
contrapartida financeira, os rendimentos de aplicação financeira e outros 
recursos do tomador destinados a execução do objeto pactuado e a prestar 
contas ao Município a cada parcela transferida pelo Executivo Municipal, num 
prazo de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, sob pena de suspensão 
do pagamento da parcela seguinte, por tempo indeterminado, conforme Lei 
Municipal Nº 2621 de 26 de Abril de 2022. 

 
c) utilizar o Sistema Integrado de Transferências – SIT, nos termos da Resolução 

nº 28/2011 informando e atualizando bimestralmente os dados exigidos pelo 
sistema. Sem prejuízo dos prazos finais para os fechamentos bimestrais, as 
demais informações poderão ser lançadas no Sistema Integrado de 
Transferências – SIT a qualquer momento após a ocorrência do fato a ser 
informado. 
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d)  arcar com todo e qualquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, 
acaso decorrentes da execução do presente termo.  

 
e)  restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da aplicação 

financeira, à entidade concedente dos recursos (Município), na data de sua 
conclusão ou extinção; 

 
f) restituir à entidade concedente, o valor transferido, atualizado monetariamente, 

desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação 
aplicável, nos seguintes casos: 

 
 I- quando não for executado o objeto do ato de transferência voluntária; 
 

II- quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas 
respectiva; 

 
III- quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da 

estabelecida no ato de transferência voluntária, formalizado mediante 
convênio ou instrumento congênere. 

 
g) aplicar, no que couber, o disposto no art. 9º da Instrução Normativa 61/2011 – 

TCE. As despesas realizadas com recursos de transferências deverão ser 
precedidas do regular processo licitatório, ou, nos casos em que a entidade 
tomadora estiver desobrigada desta formalidade legal, deverão ser obedecidos 
os princípios aplicáveis à administração pública por meio da formalização de 
processos de compras que comprovem a observância dos princípios da 
moralidade, impessoalidade, da economicidade, da isonomia, da eficiência e da 
eficácia, nos termos do art. 18 da Resolução 28/2011 alterada pela 46/2014. 

 
 
h) comprovar a situação de regularidade da entidade tomadora dos recursos, por 

ocasião da liberação de cada parcela da transferência voluntária, mediante a 
apresentação de, no mínimo, dos seguintes documentos: 

 
I– certidão liberatória, expedida pelo Tribunal de Contas, para os repasses 

de transferências voluntárias estaduais e municipais; 
 

II– certidão liberatória ou documento equivalente, expedido pelo órgão 
municipal competente, que se acha em dia quanto às prestações de 
contas de transferências voluntárias municipais, nos termos do art. 25, § 
1º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000; 

 
III– certidão negativa quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos junto a entidade concedente dos recursos, nos termos do 
art. 25, § 1º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Federal nº. 
101/2000. 
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CLÁUSULA QUINTA: DOS BENS 
Fica convencionado que o Município de São João do Caiuá tem o direito de 

propriedade dos bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente 
instrumento e que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados 
ou construídos, respeitado o disposto na legislação pertinente; 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

É assegurada a faculdade aos convenentes deste ato de transferência 
voluntária, o direito de denunciá-lo ou rescindi-lo, a qualquer tempo, realizado por 
escrito, imputando-se lhes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo 
em que tenham vigido e creditando-se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no 
mesmo período. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO 

Mediante o assentimento das partes Convenentes, poderá este Termo de 
Colaboração ser modificado, sempre através de Termo Aditivo.  

 
Parágrafo Único. O Termo Aditivo deverá ser requerido e assinado no prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias anteriores ao encerramento da vigência deste termo. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

É assegurada a garantia do livre acesso de servidores do Departamento de 
Assistência Social (responsável técnico), responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização como também do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada 
a entidade concedente, além dos servidores do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e 
lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o presente 
instrumento, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

 
I - O responsável técnico, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da transferência e da execução do respectivo objeto, e também será responsável pela 
emissão dos seguintes documentos destinados a atestar a adequada utilização dos 
recursos: - Termo de Acompanhamento e Fiscalização; -Certificado de Conclusão ou de 
Recebimento Definitivo da Obra; - Certificado de Instalação e de Funcionamento de 
Equipamentos; - Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira; - Certificado de 
Cumprimento dos Objetivos.  

 
II - Compete ao Controle Interno do Concedente no exercício de sua função 

constitucional, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da transferência, podendo 
interferir a qualquer momento, e devendo emitir relatório circunstanciado sobre a 
execução do objeto da transferência, conforme Art. 22 Resolução 28/2011 alterada pelo 
Resolução 46/2014. 

 
CLÁUSULA NONA:          DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Tomador deverá apresentar o relatório de execução da transferência de que 
trata o presente Termo de Colaboração e a prestar contas ao Município a cada parcela 
transferida pelo Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu 

 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Dom Pedro II, n° 800- Centro – CEP 87740-000 

 Fone: (44) 3445-8150 
prefeitosteanpauka@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

recebimento, sob pena de suspensão do pagamento da parcela seguinte, por tempo 
indeterminado, conforme Lei Municipal Nº 2621/2022. 

A prestação de contas dos recursos financeiros a ser realizada pelo Tomador, 
obedecerá as normas da legislação em vigor Resolução 28/2011 – TCE, devendo ser 
realizada mediante as informações constantes do Sistema Integrado de Transferência 
– SIT. 

 
A prestação de contas ainda será composta pelos dados e documentos 

apresentados no SIT e pelo relatório circunstanciado elaborado pelo concedente, que 
irão constituir processo específico para fins de trâmite e julgamento. Devendo ser 
realizado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da execução.  

 
Independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo da sua 

aprovação, o representante legal do tomador dos recursos deverá preservar todos os 
documentos originais relacionados com o convênio em local seguro e em bom estado 
de conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas por um prazo de 10 
(dez) anos, contados do encerramento do processo, no termos do art. 398, do 
Regimento Interno. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:  DO PRAZO  
 
 O presente Termo de Colaboração terá prazo de duração de 12 meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  DO FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir eventuais questões 
advindas do presente termo. 
 
 E, por estarem às partes justas e acordadas em cumprirem o presente convênio 
firmam o presente instrumento, para que produza os legais e efeitos jurídicos. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
CONCEDENTE 

 
 
 

JOSÉ RICARDO GONÇALVES 
Presidente – 2023-2025 

TOMADOR 
 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone (044) 3421-2323 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 
Processo Administrativo nº 81/2022 

“CONCESSÃO ONEROSA PARA GESTÃO DO ESTAR” 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de Compras, 
NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA, no uso das atribuições delegadas através do Decreto 
Municipal nº 20.867/2020, torna público que fará realizar às 09:30 horas do dia 18 de abril 
de 2023, na sala de licitações da Diretoria de Compras, sito à Rua Getúlio Vargas, 900, 
procedimento licitatório na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MAIOR 
OFERTA, nos termos das Leis Municipais nº 2.470/2003 e 5.054/2021, Leis Federais nº 
8.666/1993, 8.987/1995 e 9.503/1997, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, e 
Decreto Municipal nº 24.653/2023, com a finalidade de outorgar CONCESSÃO ONEROSA 
PARA GESTÃO DA EXPLORAÇÃO, APOIO E MONITORAMENTO DE VAGAS DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO ELETRÔNICO PAGO, MONITORAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÃO DE ESTACIONAMENTO DIGITAL NO MUNICÍPIO 
DE PARANAVAÍ-PR. A documentação completa do edital correspondente estará disponível 
no endereço eletrônico: www.paranavai.pr.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos na 
Diretoria de Compras da Prefeitura do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, sita à Rua 
Getúlio Vargas, 900, Centro, ou através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo 
telefone (44) 3421-2323. Os Envelopes nº 01 – Documentos de Habilitação e nº 02 - Proposta, 
deverão ser protocolados na Diretoria de Compras da Prefeitura do Município de Paranavaí, 
até às 08:30 horas do dia 18 de abril de 2023. 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE FEVEREIRO 
DE 2023 
 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
  Diretora de Compras  

 

 
 

 
COMUNICADO 

 
O Município e a Secretaria Municipal de Saúde tornam público e convida a população a participar da 

“Audiência Pública”. Respectivamente: avaliação do cumprimento das Metas Fiscais e atendimento aos 
dispositivos da Lei Complementar 141/2012, referente ao terceiro quadrimestre de 2022, que se realizará no 
dia 28 de fevereiro de 2023 às 14:00 horas na Câmara Municipal de Vereadores de Rondon. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2023. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 
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4ª PRORROGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 01/2019 

Convênio N.º 01/2019  
 

DAS PARTES: 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, Comarca de 
Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo 
senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e de outro lado o MUNICÍPIO 
DE SANTA ISABEL DO IVAÍ PR inscrito no CNPJ sob n° 76.974.823/0001-80, com sede na 
Avenida Manoel Ribas, nº 470, na cidade de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Freonizio Valente, RG. N° 3.657.233-7 SSP/PR e CPF 
nº511.264.439-72. 
 
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a manutenção da “Casa Lar” denominada Sagrada 
Família, localizada na Rua Pedro Peruzzo, nº 560, Centro, no município de Santa Isabel do Ivaí – PR, 
a fim de desenvolver ações voltadas ao atendimento, proteção e abrigo provisório de crianças e 
adolescentes, que se encontram em situação de risco social e pessoal, em situação de abandono ou 
cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função 
de cuidado e proteção.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Termo de prorrogação do prazo de vigência conforme clausula 3ª do termo 
de convenio, em 03 (três) meses nos termos do artigo 1º, § 2º da Lei Municipal nº 87/2018, sendo de 
25 de fevereiro de 2023 a 25 de  maio de 2023, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo nos 
termos da legislação vigente.  
 
DO VALOR: Para a consecução dos objetivos do Convenio nº 01/2019, o município de Planaltina do 
Paraná (PR) efetuará o repasse mensal ajustado conforme solicitado pelo Município de Santa Isabel do 
Ivaí de acordo com o Plano de Trabalho e Aplicação no valor de R$ 1.576,00 (hum mil quinhentos e 
setenta e seis reais) totalizando R$ 4.728,00 (quatro mil setecentos e vinte e oito reais) ao Município 
de Santa Isabel do Ivaí (PR), que será aplicado em despesas decorrentes da manutenção da “Casa Lar” 
denominada Sagrada Família, conforme plano de trabalho e aplicação.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 (vinte e três) de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
Celso Maggioni 

Prefeito do Município de Planaltina do Paraná – PR. 
 

Freonizio Valente  
Prefeito do Município de Santa Isabel do Ivaí – PR. 
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 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Saúde) 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 28 de Fevereiro de 
2023, às 15h 30 min, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – 
centro, para a apresentação do Relatório das Ações de Saúde Pública do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2022, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

 
Planaltina do Paraná - Pr, 22 de Fevereiro de 2023. 

 
Karoline da Silva Santos 

Secretária Municipal de Saúde  
 
 
 
 
 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 
1º Termo Aditivo  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 165/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 35/2022 

CONTRATO Nº. 269/2022 
VENCIMENTO 12/03/2023 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos, nº. 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito, ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade 
RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
E de outro a COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LAVAGNOLI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 39.910.516/0001-09, Avenida AV PORTO ALEGRE, 279 - CEP: 87930000  - 
bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste ato, representado CRISTIANE APARECIDA DE 
OLIVEIRA LAVAGNOLI, brasileiro, portador da RG nº 57546344 SSPRP e CPF 022.143.479-
84, residente e domiciliado em Querência do Norte (PR), tendo em vista o que dispõe as 
normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda às 
condições do dispensa  35/2022, celebram o presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo, com base no Artigo 57, Inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do prazo do contrato nº 269/2022 por mais 20 
dias, a contar de 19/02/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 Querência do Norte - PR, 17 de fevereiro de 2023 
 
 
 

 
              ALEX SANDRO FERNANDES                               CRISTIANE AP. DE OLIVEIRA LAVAGNOLI 

Prefeito Municipal                                                        Representante 
        CONTRATANTE                                                        CONTRATADO(A) 

 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.02.23 
10:42:33 -03'00'
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EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 – PMR 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados que após a análise detalhada da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente: 
Nº PROPONENTE CNPJ 

01 GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS 
LTDA 03.964.493/0001-78 

 
Diante da manifestação de renúncia, por parte da única empresa participante do certame, ao 
direito de interposição de recurso quanto à fase de Habilitação, procedeu-se a abertura do 
envelope II, obtendo a seguinte pontuação para a empresa participante: 
ITEM “A” – ELABOR./ATUALIZ. PLANO DE CARREIRA => 20,0 (VINTE) PONTOS 
ITEM “B” – IMPLANT. DE PROG. AVAL. DESEMPENHO => 20,0 (VINTE) PONTOS 
ITEM “C” – ELABOR./ATUALIZ. ESTATUTO SERVID. => 18,0 (DEZOITO) PONTOS 
ITEM “D” – TRAB. ÁREA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL => 20,0 (VINTE) PONTOS 
ITEM “E” – EQUIPE TÉCNICA => 4,0 (QUATRO) PONTOS 
TOTAL DA NOTA TÉCNICA: 82,0 / 100 
TOTAL DA NOTA TÉCNICA: 0,82 
TOTAL DA NOTA TÉCNICA FINAL: 10 X 0,82 / 0,82 
TOTAL DA NOTA TÉCNICA FINAL: 10,0 
 
Diante da manifestação de renúncia, por parte da única empresa participante do certame, ao 
direito de interposição de recurso quanto à fase de Proposta Técnica, procedeu-se a 
abertura do envelope III, obtendo a seguinte pontuação para a empresa participante: 
NOTA DE PREÇOS = 10 X 112.000,00 / 112.000,00 
NOTA DE PREÇOS = (R$1.120.000,00) / (R$112.000,00) = 10,0 
TOTAL DA NOTA DE PREÇOS: 10,0 
 
Sendo assim, de acordo com os critérios definidos no edital a NOTA FINAL corresponde 
ao descrito na tabela a seguir: 
NOTA FINAL GAE = (NTF X 6) + (NPF X 4) / 10 
NOTA FINAL GAE = (10,0 X 6) + (10,0 X 4) / 10 
NOTA FINAL GAE = 60,0 + 40,0 / 10 
NOTA FINAL GAE = 100,0 / 10 
NOTA FINAL GAE = 10,0 
 
A Comissão de Licitação declara vencedora da licitação a empresa GAE – 
CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA e comunica, outrossim, que nos 
próximos 5 (cinco) dias úteis contados da data de publicação deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer pessoa que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 

Rondon, 23 de fevereiro de 2023. 
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Presidente da Comissão :               _______________________________ 
                       Fabiano Raatz Lopes 
 
membros: ___________________________          ___________________________ 
    Josemery S. Oliveira                                          Irineu Munhoz Junior 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Prefeitura Municipal) 

 
A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 28 de Fevereiro de 2023, às 
15h:00m, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, para 
a prestação de contas do 3º Quadrimestre do exercício de 2022, para a demonstração 
e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).  

 
Planaltina do Paraná - Pr, em 22 de Fevereiro de 2023. 
 

Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ            
ESTADO DO PARANÁ 

Processo Seletivo de Estágio n° 01/2023 
                       Divulgação do Gabarito  
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CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão 
Especial do Processo Seletivo de Estágio, constituída pela Portaria nº 21, de 11 de janeiro de 
2023, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas 
instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
Municipal nº 143/2019, e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, TORNA PÚBLICO o 
Gabarito da Prova do Processo Seletivo de Estágio n° 01/2023, conforme segue: 
 

QUESTÃO RESPOSTA 
01 B 
02 C 
03 D 
04 A 
05 D 
06 B 
07 A 
08 C 
09 A 
10 A 
11 QUESTÃO ANULADA 
12 A 
13 A 
14 B 
15 A 
16 A 
17 A 
18 B 
19 B 
20 C 

 
Observação: Os pontos relativos à questão anulada foram atribuídos a todos os candidatos. 
 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
COMISSÃO - PORTARIA Nº 21/2023 
LUIS ANTONIO BLANS DA SILVA FILHO (Professor) 
ROSENEIDE TOMAZELLE (Assistente Social) 
LUANA DEQUIQUE VOLPATO (Farmacêutica) 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ            
ESTADO DO PARANÁ 

Processo Seletivo de Estágio n° 01/2023 
Edital nº 04 – Resultado Preliminar 
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CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão Especial do Processo Seletivo de Estágio, constituída pela Portaria 
nº 21, de 11 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas instruções contidas neste Edital 
e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei Municipal nº 143/2019, e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de 
Integração Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, TORNA PÚBLICO o Resultado Preliminar do Processo Seletivo de 
Estágio n° 01/2023, conforme segue:  
 
INSCRIÇÃO CANDIDATO CURSO DATA NASC. PORT. MAT. ATUAL. TOTAL SITUAÇÃO CLASSIF. 

10 BÁRBARA FÁBIO GOUVEIA ADMINISTRAÇÃO 19/11/2004 - - - - AUSENTE - 
04 SIDNEI DOS SANTOS ROCHA CIÊNCIAS CONTÁBEIS 13/01/1986 1 1,5 1,5 4,0 REPROVADO - 
02 FABRICIO VOLPATO GABBIATTI DIREITO 15/08/2003 1,5 1,5 2,5 5,5 APROVADO 1° 
13 ISABELLA MARIA DA SILVA SMANIOTTO DIREITO 21/03/1997 1,0 1,0 3,0 5,0 APROVADO 2º 
05 HAYELLE EDUARDA SILVA FROES DIREITO 01/06/2004 0,5 1,0 1,5 3,0 REPROVADO - 
06 GABRILLE EDUARDA DA SILVA SILVA FROES DIREITO 29/01/2003 1,0 1,0 1,5 3,5 REPROVADO - 
15 VANESSA BRAGA FERREIRA DIREITO 07/01/2004 - - - - AUSENTE - 
12 JULIANO FELIPE CORREA EDUCAÇÃO FISICA (LICENCIATURA) 11/01/2003 1,0 1,5 2,5 5,0 APROVADO 1° 
01 JAIRTON LIMA COSTA ENFERMAGEM 10/11/2004 2,5 1,5 3,0 7,0 APROVADO 1° 
14 ALINE DAMIANI ENGENHARIA AMBIENTAL 17/08/1989 - - - - AUSENTE - 
08 GABRIEL FERNANDES SAMPAIO ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO 13/07/2004 2,0 1,5 3,0 6,5 APROVADO 1º 
07 RUBIA DE CASSIA DE AGUIAR BASILIO PEDAGOGIA 11/05/1987 1,0 1,5 2,0 4,5 REPROVADO - 
11 IARA FIGUEREDO LUIZ PEDAGOGIA 15/12/1989 1,5 0,5 2,5 4,5 REPROVADO - 
03 TAINA KAZNOCH TECNICO EM ENFERMAGEM 08/04/2003 - - - - AUSENTE - 
09 SARA BORGES DE MORAIS TECNICO EM ENFERMAGEM 18/02/2005 - - - - AUSENTE - 

                                 
                                                                                        Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2023. 
 
COMISSÃO - PORTARIA Nº 21/2023 
LUIS ANTONIO BLANS DA SILVA FILHO (Professor)                      
 ROSENEIDE TOMAZELLE (Assistente Social)                                     
LUANA DEQUIQUE VOLPATO (Farmacêutica)                          
                            CELSO MAGGIONI 
                              PREFEITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023
LICITAÇÃO Nº 6/2023 - PREGÃO Nº 6/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: G.L. Assessoria Tecnica Administrativa Ltda. – CNPJ
80.890.502/0001-74
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMATICA, APROVEITANDO O
BANCO DE DADOS EM FORMATO DBF A SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO
DE FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00(Trinta Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
  

 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

CONTRATO Nº 066/2022 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 009/2022 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa K L C CONSULTORIA EM GESTÃO 
PUBLICA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
Nº11.761.650/0001-76, com sede na Praça Monteiro Lobato, n° 94, Centro, CEP: 86.790-000, na 
cidade de Lobato, Estado do Paraná, neste ato representado pela sua representante legal, Sra. 
SYLVIA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, empresário, portador do CI/RG Nº. 6.076.763-
7 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº.018.142.799-03, residente e domiciliada na Rua Wilson de 
Lima Lemos, n° 867, Centro, CEP: 86.790-000, na cidade de Lobato, Estado do Paraná tem justo 
e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de execução e vigência, nos 
termos do Contrato 066/2022, Tomada de Preço nº 009/2022, bem como pela legislação vigente 
em especial a Lei Federal n.º 8.666, Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Prorroga-se o prazo de execução do contrato até a data de 04/04/2023, conforme a Cláusula 
Sexta, bem como prorroga-se o prazo de vigência do contrato até 03/06/2023, conforme Cláusula 
Décima Nona. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 066/2023. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura do mesmo. 
 

Alto Paraná, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

 
 

…………………………………………                      ……………………………………………… 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                             K L C CONSULTORIA EM GESTÃO 
             Contratante                                                                PUBLICA LTDA - EPP             
                                                                   Contratada 
 
                                                                                       
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 
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                      M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                      
 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2023 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 30/2023, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso V da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para SERVIÇO DE HOSPEDAGEM PARA OS PROFISSIONAIS DO PROGRAMA ODONTOSESC A SER REALIZADO 
DE 23.02.2023 A 25.04.2023 NO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE PR. 
 

Querência do Norte (PR), 17 de fevereiro de 2023 
 

______________________________ 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 30/2023 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR TOTAL 
HOTEL HORLANDU’S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 23.834.006/0001-60, Avenida rio de Janeiro, 376, centro, CEP: 
87.900-000, LOANDA/PR,  

R$ 47.840,00 (quarenta e sete mil, oitocentos 
e quarenta reais) 

Objeto: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM PARA OS PROFISSIONAIS DO PROGRAMA ODONTOSESC A SER REALIZADO DE 
23.02.2023 A 25.04.2023 NO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE PR. 
 

Querência do Norte - PR,  17 de fevereiro de 2023 
_________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N°. 004/2023 – RESULTADO DA ANÁLISE DO 
RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR 

 
A comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
nomeada pelo Decreto nº. 004/2023, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO CONTRA O 
RESULTADO PRELIMINAR do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, nos seguintes termos: 
 
Art. 1°. – Após análise dos recursos interpostos contra o RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE 
CURRICULAR (Prova de Títulos), fica INDEFERIDO todos os recursos apresentados através do e-mail: 
pss2023@mirador.pr.gov.br, até as 11h00 (matutino) do dia 22 de fevereiro de 2023, sendo que os recursos 
apresentados não muda o resultado, pois os candidatos não se atentaram ao Edital de Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, que exigia os seguintes critérios para pontuação de seus 
títulos e documentos para habilitação no processo: 
 
I - Para fins de avaliação a que se refere o item 7.1 do Edital de Processo Seletivo nº. 001/2023 - Abertura, 
o candidato no ato da inscrição anexará os títulos no site do Município. 
 
II - Somente foram pontuados os documentos apresentados nos quais contém o início e o término do 
período, bem como a carga horária do curso. 
 
III - Os documentos anexados ilegíveis ou faltando partes não foram considerados, sendo o candidato 
desclassificado. 
 
IV - Recebeu pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregou os títulos na forma, no 
prazo e no local estipulados no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023. 
 
V - Não foram atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no cargo/função a ser 
contratada. 
 
VI - Para o Cargo de Professor foram computados os títulos conforme tabela a seguir: 
 

Professor  
100/20 horas e 100/40 horas. 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 
 

A 
Certificado de Pós Graduação (lato 
sensu)  
Na área pertencente à função 
pretendida com no mínimo e  360 
horas. 

02 15 30 

 

  

 

 
B 

Certificado de Mestrado na área 
pertencente à função pretendida 

01 30 30 

 
C 

 

Certificado de Cursos de capacitação 
com certificação especifico para a 
educação; 
Participação em eventos científicos 
(seminário, jornadas, Simpósios, 
congressos, Cursos BNCC etc.) com 
no mínimo de 40 (quarenta) horas e 
data de emissão do certificado 
dentro dos últimos 05 (cinco) anos. 

         04 
        

10 
 

 
40 
 

 
TOTAL DE PONTOS 

 
100 

 
VII - Para os Cargos de Assistente Social, Fisioterapeuta, Enfermeiro, Odontólogo e Psicólogo foram 
computados os títulos conforme tabela a seguir: 
 

Assistente Social, Fisioterapeuta, Enfermeiro, Odontólogo e Psicólogo 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 
 

A 
Certificado de Pós Graduação (lato 
sensu)  
Na área pertencente à função 
pretendida com no mínimo e  360 
horas. 

02 15 30 

 
B 

Certificado de Mestrado na área 
pertencente à função pretendida 01 30 30 

 
C 

 

Certificado de Cursos de capacitação 
com certificação na área 
pertencente à função pretendida, 
com no mínimo de 40 (quarenta) 
horas e data de emissão do 
certificado dentro dos últimos 05 
(cinco) anos. 

         04 
        

10 
 

 
40 
 

 
TOTAL DE PONTOS 

 
100 

 

 

  

 

VIII – Todos os recursos impetrados contra o RESULTADO PRELIMINAR, foram devidamente respondidos 
por e-mail, mesmo o candidato não tendo fundamentado corretamente ou tendo apresentado fora das 
especificações definidas no Edital de Abertura, sendo que a Comissão Especial do Processo Seletivo 
encaminhou nos e-mails a resposta de cada recurso apresentado. 
 
IX – Para todos os recursos respondidos foram encaminhados o link onde o candidato deverá clicar em 
cima para abrir o documento que foi anexado em sua ficha de inscrição, para que não haja nenhuma dúvida 
a respeito do documento que foi anexado pelo próprio candidato em sua ficha de inscrição. 
 
Art. 2º. – Após toda análise dos recursos impetrados contra RESULTADO PRELIMINAR DA 
ANÁLISE CURRICULAR (Prova de Títulos), fica MANTIDO o resultado divulgado através do EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023 - RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR, em 
15 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 3º. - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Mirador, 23 de fevereiro de 2023. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 12/2023. 

 
Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2023, após a análise e julgamento da proposta e 

habilitação, tendo como objeto Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de calhas, 
rufos, condutores, telhas de zinco e  contratação de serviços de manutenção e vedação de 
calhas, destinados a todas as secretarias e departamentos públicos municipais de Planaltina do 
Paraná, conforme anexo I desde Edital, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro 
Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes a empresa conforme abaixo: 
 
EBERSON DOS SANTOS SERRA – CNPJ: 41.789.818/0001-12. 

LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Calha 0,60 x 1,00mt chapa 0,43mm 
nacional INSTALADA 

M 2000 R$ 56,70 113.400,00 

   TOTAL: 113.400,00 
LOTE 2: LOTE 2 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Rufo pingadeira corte 0,30 x 1,00mt 
0,43mm nacional INSTALADA 

M 2000 R$ 39,90 79.800,00 

   TOTAL: 79.800,00 
LOTE 3: LOTE 3 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Rufo proteção corte 0,50 x 1,00mt 
0,43mm nacional INSTALADA 

M 2000 R$ 67,00 134.000,00 

   TOTAL: 134.000,00 
LOTE 4: LOTE 4 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Condutor retangular corte 0,28cm 
nacional instalado 

M 1200 R$ 78,00 93.600,00 

   TOTAL: 93.600,00 
LOTE 5: LOTE 5 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Telha de zinco 0,43mm nacional M² 2000 R$ 38,00 76.000,00 
   TOTAL: 76.000,00 

LOTE 6: LOTE 6 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Manutenção e vedação de calha e rufo M 2000 R$ 22,40 44.800,00 
   TOTAL: 44.800,00 
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Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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DECRETO N.º 34/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 10/2023, Processo Licitatório 
N.º 12/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 167/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
10/2023, tipo menor preço e tendo como objeto Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de calhas, rufos, condutores, telhas de zinco e  contratação de serviços de 
manutenção e vedação de calhas, destinados a todas as secretarias e departamentos públicos 
municipais de Planaltina do Paraná, conforme anexo I desde Edital, em favor da empresa 
conforme abaixo:  
 
EBERSON DOS SANTOS SERRA – CNPJ: 41.789.818/0001-12 no valor total de R$ 541.600,00 
(quinhentos e quarenta e um mil e seiscentos reais) 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 
2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
                                                 ESTADO DO PARANÁ 

                   AVENIDA PARANÁ, 155- CENTRO- RONDON/PR                                FONE/FAX(44) 36721122 
CEP 87800-000  CPNJ75.380.071/0001-66 

     
 
 

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO COM FINALIDADE DE 
EFETUAR A ANÁLISE DOS CERTIFICADOS DOS 
PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE RONDON E DÁ OUTRAS 
 PROVIDÊNCIAS. 

        DECRETO Nº 6043/2023 
 

    
 
 
 
                      
        

  O Prefeito Municipal de Rondon, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o contido no parágrafo 1º, artigo 29 da Lei 
Municipal Nº.1153/02. 
 
 
                          DECRETA: 
  
                         Art. 1º- Ficam nomeadas para comporem a Comissão 
Examinadora que fará a análise dos certificados apresentados pelos professores 
do município de Rondon, visando a progressão por avanço vertical, os seguintes 
membros: 
 
 

            Martinha do Carmo Costa 
            Oline Cristina Biasotto Minigucci 
            Rozeli Aparecida Barbosa Piai 
 
        

                       Art. 2º- Serão aceitos somente os certificados obtidos no período 
compreendido entre 01/03/2021 à 28/02/2023 nos termos do disposto no 
parágrafo 2º, do Art.29 da Lei Nº 1153/2002. 
 
 
                     Art. 3º- Somente  terão direito à referida progressão os professores 
que não se encontrarem em estágio probatório. 
 
           
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E 
TRÊS  DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 
 
 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  18/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CIRURGICA ONIX - EIRELI
Valor............:  6.457,00  (seis mil quatrocentos e cinqüenta e sete reais)
Vigência.......:  Início: 09/02/2023   Término: 08/02/2024
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  3/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (240),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (241)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais odontológicos por meio do Departamento de Saúde.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Fevereiro  de  2023
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DECRETO N.º 35/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 09/2023, Processo Licitatório 
N.º 11/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 167/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
09/2023, tipo menor preço e tendo como objeto Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de materiais de limpeza e lavanderia para atender a necessidade do Hospital Municipal 
Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – CNPJ: 
32.282.308/0001-63 no valor total de R$ 21.569,15 (vinte e um mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais e quinze centavos) 
 
TOPLINE – PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA – 
CNPJ: 02.846.505/0001-05 no valor total de R$ 5.676,00 (cinco mil, seiscentos e setenta e seis 
reais) 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 
2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

           
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2023 ID. 2.462/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- MIGUEL QUEIROZ SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ nº 26.095.288/0001-19 
 
OBJETO:- A presente licitação tem por objetivo a aquisição de carnês para cobrança do 
IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) 2023. 
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais). 

4.3. O pagamento será condicionado a: 
 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada.  

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de duração do contrato proveniente do 
presente processo licitatório terá vigência no período de 12 (doze) meses, compreendido da 
assinatura do contrato até o dia 23/02/2024. 
 
 

Diamante do Norte, 23 de fevereiro de 2023. 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0225/2022 

 
1º ADITIVO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (COMBUSTÍVEIS: ETANOL, GASOLINA 
COMUM, DIESEL COMUM, DIESEL S10), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO, CELEBRADO 
EM 07/12/2022, SOB Nº 0225/2022, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA 
RENATO FURLAN FRANQUI - EPP, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, 
CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR.   
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, doravante 
denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa RENATO FURLAN FRANQUI - EPP ,pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 08.170.365/0001-76 , AV CRUZEIRO DO SUL, Nº 335 -   , centro na Cidade 
de São João do Caiuá - Estado do Paraná, CEP 87740-000, neste ato representada pelo Sr. RENATO 
FURLAN FRANQUI  ,  brasileiro,  empresário, portador do CI/RG Nº. 8.002.958-6 -  e inscrita no CPF/MF 
Nº.032.195.559-50, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, nº 29 ,na cidade de São João do Caiuá 
- PR,  doravante denominada CONTRATADA.. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0225/2022, de acordo 
com a Inexigibilidade 024/2022 para fornecimento de Combustíveis, destinados a veículos de vários 
departamentos deste Município; nos termos da cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato 
nº 0225/2022, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas 
cláusulas a seguir expressas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual (supressão do 
valor dos itens 2 e 4), formalizando com o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos 
legais, nos termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-
sétima, parágrafo segundo do referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de 
aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo:  

 
Item Descrição Unid Quant. 

Inicial (L) 
Valor 
Anterior 
(L) 

Supressão Valor 
supresso 

Valor Total 

02 ÓLEO DIESEL 
S-10 

L 116.903,2727 6,39 0,8 5,59 93.522,61 

04 DIESEL 
COMUM 

L 52.675,2428 6,29 0,8 5,49 42.140,19 

TOTAL R$ 135.662,81 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato originário nº 0225/2022, celebrado em 07/12/2022. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2023. 
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..................................................... 

034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 

Contratante 

....................................................... 
   032.195.559-50 - RENATO FURLAN 
FRANQUI                    
Contratado 

 
Testemunhas: 
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 
Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 
CPF/MF: ___________________________ 
Assinatura:_________________________ 
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Edital de Convocação nº 010/2023 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatas aprovadas no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 001/2022 e 
006/2022, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.155 de 02 a 03-11-2022, pág. 11, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas do Secretário 
Municipal de Educação, através dos Ofícios nº 028/2023, 
032/2023 e 033/2023 para substituição de servidores 
efetivos e demais vagas e; 
 
Pelo motivo do não atendimento a convocação da 4º 
(quarta) e 5º (quinta) colocadas, ambas do emprego de 
auxiliar serviços gerais 40h. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar as candidatas aprovadas no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.051, 
dos dias 04 à 06-06-2022, páginas 17 à 21, e Edital de Resultado Final nº 006/2022, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.152, do dia 28-10-2022, pág. 16, cujo o resultado final foi 
homologado pelo Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.155 de 02 a 
03-11-2022, pág. 11, como segue: 
 
Emprego Público: Auxiliar Administrativo 40 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

13º Geovana Baptistelli Ramos 14.000.120-1-SSP/PR 111.905.449-46 
14º Nicole Carneiro da Silva 14.132.197-8-SSP/PR 129.788.309-80 
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Emprego Público: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

6º Elaine Tercioti dos Santos 7.895.924-0-SSP/PR 048.070.629-80 
7º Marlene Manoel da Silva 7.895.956-8-SSP/PR 062.241.979-03 

 
Emprego Público: Professor 40 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

6º Flavia Jaqueline Barile 8.833.212-1-SSP/PR 049.731.679-08 
7º Aline Estaianov Gomes Medeiros 10.428.644-5-SSP/PR 064.338.769-27 

 
Art. 2º As candidatas deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidas dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do certificado de conclusão do ensino médio para o cargo de auxiliar administrativo 

40h; 
k) comprovante de ensino fundamental incompleto para o cargo de auxiliar 

serviços gerais 40h; 
l) diploma do curso normal superior com complementação ou pedagogia com 

habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de educação 
para o cargo de professor 40h; 

m) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
n) cópia do comprovante de residência; 
o) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
p) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
q) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que as candidatas residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir 
da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar 
anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 

r) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original);  
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s) declaração assinada pelas candidatas de que não tenham sido demitidas em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão de 
ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo anexo I); 

t) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
anexo II); 

u) declaração expressa das candidatas relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

v) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, as candidatas deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo anexo IV): 
v1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
v3. carga horária do outro vinculo; 
v4. horário de trabalho do outro vinculo; 
v5. remuneração do outro vinculo.    

w) declaração de bens e valores do exercício de 2022, ano base 2021; 
x) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
y) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “y” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização da consulta e 
comunicar as candidatas. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento das candidatas junto ao departamento de recursos humanos do 
município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “x”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 010/2023 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, 
nacionalidade __________________, estado civil _______________, endereço 
(rua, bairro), _________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula 
de identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 
demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 
cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento. 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 010/2023 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, 

nacionalidade __________________, estado civil _______________, endereço 
(rua, bairro), _________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula 
de identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não 
percebo aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de 
quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou 
função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 010/2023 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 

Eu, _________________________________, 
nacionalidade __________________, estado civil _______________, 
endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, 
cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor 
_______UF ___________, CPF sob nº ____________________, declaro 
que residi nos últimos 05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  
a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 

 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 010/2023 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, 

nacionalidade __________________, estado civil _______________, endereço 
(rua, bairro), _________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula 
de identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

v1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
v3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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v4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
v5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

  
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 

 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                       
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                              

9º TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL 35/2019 

CONTRATO 141/2019 
Vencimento 31/03/2023 

 
I - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta 
cidade, neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do 
CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 768.  
II- CONTRATADA: empresa – PRO AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
27531956000176, Avenida Porto Alegre, 197, Centro - CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, 
neste  ato  representado  por  GESSIELY WEISS DE OLIVEIRA , brasileira, portador do CPF 104.268.499-
57, residente e domiciliada na Avenida Porto Alegre, 197, centro, em Querência do Norte PR. 
III- Acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos das Leis  nº.  10.520/02 e 
8.666/93,  suas  alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  
Pregão 35/2019  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e 
responsabilidades das partes, celebram o presente Termo Aditivo a correção de valor do salário 
mínimo nacional 2023,  com base no art. 57 e 65, da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto – a atualização do salário mínimo que passou de R$ 1.212,00 para 
R$ 1.302,00, conforme credenciamento, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
EMPRESA ENQUADRADA NO SIMPLES NACIONAL. 
 

DESCRIÇÃO ENCARGOS 

SERVIÇOS GERAIS  -    DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS - 
MANUTENÇÃO PREDIAL 

SEM 
INSALUBRIDADE 

COM 
INSALUBRIDADE 

COM INSALUBRIDADE 
E AD.NOT  

SALÁRIO 
                                    
1.302,00  

                                    
1.302,00  

                                                        
1.302,00  

ADICIONAL NOTURNO 20%  -   -  
                                                             
260,40  

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20% 
                                                  
-    

                                         
260,40  

                                                             
260,40  

FGTS 8% 
                                         
104,16  

                                         
124,99  

                                                             
145,82  

PROVISÃO DE 13º SALÁRIO 8,33% 
                                         
108,50  

                                         
130,20  

                                                             
151,90  

PROVISÃO DE FÉRIAS 8,33% 
                                         
108,50  

                                         
130,20  

                                                             
151,90  

PROVISÃO DE 1/3 FÉRIAS 2,78% 
                                           
36,17  

                                           
43,40  

                                                               
50,63  

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:083560979
08 
Dados: 2023.02.01 
09:00:28 -03'00'

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                       
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                              

PROV. DE FGTS S/13º/FÉRIAS/1/3 FÉRIAS 
                                           
20,25  

                                           
24,30  

                                                               
28,35  

PROV. DE MULTA RESCISÃO/FGTS 4% 
                                           
52,08  

                                           
62,50  

                                                               
72,91  

PREVIDENCIÁRIO S/13º/FÉRIAS 7,93% 
                                         
103,25  

                                         
123,90  

                                                             
144,55  

TOTAL MENSAL 
                                     
1.834,91  

                                     
2.201,89  

                                                         
2.568,87  

DESPESAS ADM. E OPERACIONAIS 10% 
                                         
183,49  

                                         
220,19  

                                                             
256,89  

EPIS 
                                           
80,00  

                                           
80,00  

                                                               
80,00  

MARGEM DE LUCRO 10% 
                                         
183,49  

                                         
220,19  

                                                             
256,89  

TOTAL DEMAIS COMPONENTES DE CUSTOS 
                                         
446,98  

                                         
520,38  

                                                             
593,78  

TOTAL MENSAL + DEMAIS COMPONENTES 
                                     
2.281,89  

                                     
2.722,27  

                                                         
3.162,65  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
O valor do contrato não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

                                          Querência do Norte, Paraná, 01 de fevereiro de 2023 
 

 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 

CONTRATANTE 

 

GESSIELY WEISS DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 

R.G:                                                                          R.G:  

ALEX SANDRO 
FERNANDES:083
56097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.02.01 09:00:43 
-03'00'
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 017/2023 
SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

DECRETA: 
ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 007/2023, 

em conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2023, designada pelo 
Decreto do Poder Executivo nº 030/2022, de 21/03/2022, publicada em 24/03/2022 ed. 
19001 no Diário do Noroeste, e portaria do Poder Legislativo 001/2023 de 03/01/2023 
publicada em 04/01/2023 e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 publicada 
em 30/12/2020 publicada no Diário do Noroeste e Termo de Cooperação Técnica 001/2023, 
celebrado entre os Poderes, Executivo e Legislativo, com fundamento no artigo 24 inciso II 
da lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em epígrafe 
a favor da Empresa LIVRARIA E TIPOGRAFIA ECLÉTICA LTDA - EPP, CNPJ nº. 
79.705.174/0001-00, localizada à Rua Souza Naves 1653, centro – Paranavaí  – Paraná: 
CEP 87.701-90, valor da sua proposta de R$ 7.388,00 (sete mil e trezentos e oitenta e 
oito reais)  pela fornecimentos de materiais de expediente para atender os setores da 
Câmara Municipal de Mirador - Poder Legislativo a ser entregues no local sito à Av. Guaira, 
155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de 
Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo 
descritas, para atender a administração Legislativa, no exercício de 2023, conforme 
estabelecido no contrato.  
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo...............................   R$ 7.388,00 

(sete mil e trezentos e oitenta e oito reais)   
ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos (23) vinte e três dias do 
mês de fevereiro de 2023. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

Ref: Contrato n.º 007/2023 
CONTRATANTE:   PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
 CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 

CONTRATADO:  LIVRARIA E TIPOGRAFIA ECLÉTICA LTDA - EPP  
         CNPJ nº. 79.705.174/0001-00 

OBJETO DO CONTRATO pela fornecimentos de materiais de expediente 
para atender os setores da Câmara Municipal de Mirador - Poder Legislativo a ser 
entregues no local sito à Av. Guaira, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara 
Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos 
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da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa, no 
exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato.  

VALOR DO CONTRATO : R$ 7.388,00 (sete mil e trezentos e oitenta e 
oito reais)   
Discriminação 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo...............................   R$ 7.388,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 23/02/2023 á 30/04/2023 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo 
de Dispensa de licitação 007/2023. 

IRADOR – PARANÁ, 23 de fevereiro de 2023 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR LIVRARIA E TIPOGRAFIA ECLÉTICA LTDA - EPP 
        Márcia Ottesbach Vicente   Walter de Carvalho Jandre 
 

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 
Processo 007/2023 
CONTRATANTE:   PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
 CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 

CONTRATADO:  LIVRARIA E TIPOGRAFIA ECLÉTICA LTDA - EPP  
         CNPJ nº. 79.705.174/0001-00 
 

OBJETO DO CONTRATO pelo fornecimento de materiais de expediente 
para atender os setores da Câmara Municipal de Mirador - Poder Legislativo a ser 
entregues no local sito à Av. Guaira, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara 
Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos 
da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa, no 
exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato.  

VALOR DO CONTRATO : R$ 7.388,00 (sete mil e trezentos e oitenta e 
oito reais)   
Discriminação 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo...............................   R$ 7.388,00 
fundamento :- artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações. 
 

MIRADOR – PARANÁ, 25 de março de 2023. 
 
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 

Presidente da Câmara 
 

ANTONIO FELIX DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, diante da alteração do edital do pregão 
eletrônico N.º 16/2023 tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 16/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 18/2023 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 24/02/2023 às 07h59min do dia 
08/03/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 08/03/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 08/03/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
pedreiro, servente/auxiliar/ajudante de pedreiro e encanador/bombeiro hidráulico, visando a 
manutenção preventiva e corretiva dos prédios e bens públicos e destinados ás necessidades das 
secretarias municipais, conforme especificações contidas no anexo I deste edital. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 23 de Fevereiro de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2023. 

 
Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2023, após a análise e julgamento da proposta e 

habilitação, tendo como objeto Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de 
limpeza e lavanderia para atender a necessidade do Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, 
conforme anexo I deste edital, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus 
Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme abaixo: 
 
J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – CNPJ: 
32.282.308/0001-63. 

LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Detergente umectante para lavanderia 
hospitalar c/ 20kg. Princípio ativo ácido 
dodecilbenzeno sulfônico línear a 96%. 
100% solúvel em água, 1 a 4gr/kg de 
roupa seca para lavagem a 1 a 3gr/kg de 
roupa seca para umectação. 

GALÃO 20 R$ 
304,99 

6.099,80 BELA 
LAUDRY LP 
95 

   TOTAL: 6.099,80  
LOTE 3: LOTE 3 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Alvejante em pó a base de cloro 
orgânico para lavanderia hospitalar 
com 20kg. Princípio ativo ácido 
tricloriosocianurico 7,2%. Usar 3 a 
9gr/kg de roupa seca. 

GALÃO 20 R$ 
450,00 

9.000,00 BELA 
LAUDRY LP 
40 

   TOTAL: 9.000,00  
LOTE 4: LOTE 4 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Neutralizante de resíduos em pó para 
lavanderia hospitalar com 20kg. 
Princípio ativo metabissulfito de 
sódio. Utilizar 0,5 a 1,0/kg de roupa 
seca. 

GALÃO 15 R$ 
319,99 

4.799,85 BELA 
LAUDRY LP 
30 

   TOTAL: 4.799,85  
 
LOTE 5: LOTE 5 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Amaciante para roupas c/5lts com 
princípio ativo cloreto de diialquil 
amônio a 50%. 

GALÃO 30 R$ 15,80 474,00 FOURLINE 

   TOTAL: 474,00  
LOTE 6: LOTE 6 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Detergente em pó profissional para 
lavanderia hospitalar c/ 5kg. 
Composição química metassilicato de 
sódio, ácido dodecilbenzeno sulfônico 
linear, nonilfeno poliglicol éter, 
alcalinizante, sequestrante, branqueador 

GALÃO 15 R$ 79,70 1.195,50 BELA 
LAUDRY LP 
77 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

ótico, aditivo, fragrância, corante e 
carga. Dosagem 5 a 10gr/kg de roupa 
seca. 
   TOTAL: 1.195,50  

 
TOPLINE – PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA – 
CNPJ: 02.846.505/0001-05. 

LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Detergente desinfetante hospitalar c/ 
1kg. Composição química monope 
sulfato de potássio, tensoativo 
aniônico, catalizador, coadjuvante, 
aditivos, solvente, toamponante e 
corante. Teor de princípio ativo 9,75% 
de cloro ativo em solução de 1% p/p. 
diluição 50gr do produto em 5lts de 
água. 

GALÃO 40 R$ 
141,90 

5.676,00 Multquimica 
Mult Germ 
Gerador de 
Cloro 

   TOTAL: 5.676,00  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 

 

CONTRATO Nº040/2019 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2019 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº001/2019  
 

 O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, motorista, divorciado, 
portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e 
domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP: 87.750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, vem através do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 040/2019, de 17 de outubro de 2019, oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº. 
001/2019 com a empresa F H MOLIN CLINICA DE FISIOTERAPIA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ: 27.328.125/0001-00, com sede na Rua José de Anchieta, n. º1345, na Cidade 
de Alto Paraná-PR. 

                          Considerando Documento Certidão de Óbito (matrícula nº 084970 01 55 2023 4 00011 
025 0002857 14), emitido pela República Federativa do Brasil Registro Civil das Pessoas Naturais; 

 Considerando o mesmo fisioterapeuta, ser o representante legal da empresa; 

Considerando o Ofício nº 91/2023 da Secretária de Saúde do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, informando quanto a rescisão contratual, de prestação de serviço na área de saúde, do 
contrato em tela; 
 

Considerando os Vistos Favorável a Rescisão Contratual datado em 22/02/2023; 

RESOLVE: 
Art. 1º Rescindir unilateralmente o Contrato nº 040/2019 de 17 de outubro de 2019, a partir de 
23/01/2023, com base nos art. 77,78 e 79, da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, bem como nos termos da 
Clausula Décima Segunda do referido contrato. 

 

 O presente Termo de Rescisão será publicado no diário oficial do Município. 
 

                          Alto Paraná, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 

                            CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                                      Prefeito Municipa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 017/2023 
 

DATA: 23 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR EXAME DE TESTE GENÉTICO 
DE PAINEL DE RETINOPATIAS EM MUNICIPE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO MENDELICS ANALISE GENOMICA SA 
ENDEREÇO  AVENIDA BRAZ LEME Nº 1631 – CASA VERDE, SÃO PAULO/SP 
CNPJ/MF  15.519.353/0001-70 
VALOR R$ 3.490,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS) 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
 

 
DECRETO N.º 37/2023 

 
 

SÚMULA: Homologa e adjudica a Licitação Modalidade Tomada de Preços Nº 02/2023, 
Processo Licitatório N.º 10/2023.  
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica determinada a homologação e adjudicação da Ata da CPL, referente à 
Licitação Modalidade Tomada de Preço Nº 02/2023, tipo Menor Preço Global, para : 
Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação Asfáltica no 
Município de Planaltina do Paraná, na Comunidade de Gauchinha, por meio do Contrato 
1074630 - Convênio 908686, conforme anexo I deste edital; em favor da empresa 
conforme abaixo: 
 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita no CNPJ Nº 16.514.870/0001-19 no valor 
global de R$ 408.911,99 (quatrocentos e oito mil novecentos e onze reais e noventa e 
nove centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 de 
fevereiro de 2023. 
                                             

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DECRETO Nº 5.364                                                                                        
De 23 de fevereiro de 2023.  

                      Abre crédito adicional especial e dá outras providências. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.663/22 DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2022, PUBLICAÇÃO 27/12/2022. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício      

um crédito adicional Especial um valor total de R$201.550,00(duzentos e 
mil, quinhentos e cinquenta reais), para atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2023. 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L  
06.001.27.812.0020.1.011 Reformar e remodelar o Ginásio de 

Esportes da cidade 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres)  201.550,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 201.550,00 

 
  Art. 2º -  A cobertura do crédito adicional especial autorizado pelo presente 

Decreto, far-se-á mediante a utilização de Superávit da seguinte fonte: 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 201.550,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO         201.550,00 

         
Art. 3° -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições contrarias. 
 

Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro 
de 2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                       

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

 
 
 
EDITAL Nº 01/2023 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no parágrafo único 
do art. 48 da Lei de responsabilidade Fiscal (LC 101/00) 

 
 CONVIDA, as entidades representativas da sociedade; autoridades; 

cidadãos Santoantoniense e a quem possam interessar, a participar da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, com a finalidade de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do EXECUTIVO MUNICIPAL, relativas 
ao TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2022. 
 
LOCAL: BIBLIOTECA CIDADÃ MUNICIPAL, EM REZÃO DAS OBRAS DE 
REFORMA DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO.  
 
DATA: 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
HORAS: 10 horas 
 
                                  Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá- PR, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo 
 

 
 
 
 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
Prefeito Municipal 
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AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna 
público que, após o julgamento da Comissão de Licitação, houve por bem em homologar o Processo 
Licitatório nº 02/2023, na modalidade Tomada de Preços nº 01/2023, com fundamento no inciso VI, 
do art.43, da lei nº 8.666/93, adjudicando em favor da empresa: WAGNER FERREIRA MACHADO E 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 24.902.127/0001-64, com sede na Rua Vereador João Batista Ferreira, nº 
328, sala 01, centro, na cidade de Rondon, Estado do Paraná, CEP 87800-000; cujo objeto é o 
seguinte:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, no município de Nova Londrina–PR, 
conforme itens e especificações constantes do projeto técnico, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e demais especificações e condições fixadas por aquele instrumento convocatório e 
seus anexos. 

Fica homologado e adjudicado em favor da empresa: WAGNER FERREIRA 
MACHADO E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 24.902.127/0001-64, o valor de R$ 87.044,62 (oitenta e sete 
mil, e quarenta e quatro reais, com sessenta e dois centavos), conforme relação e proposta comercial 
constante do processo licitatório. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
Publique-se, Registre-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
PREGÃO ELETRONICO N.º 012/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE 
PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ATRAVÉS DE BUFFET LIVRE 
(ALMOÇO E JANTA, SENDO DE SEGUNDA A SEXTA, SÁBADO, DOMINGO 
E FERIADOS)” NA CIDADE DE PARANAVAÍ, DESTINADO A ATENDER OS 
FUNCIONÁRIOS DE DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 69.200,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 24/02/2023 às 07h59min. do dia 
10/03/2023 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 10/03/2023. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 10/03/2023 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

CHAMADA PÚBLICA 
 

 Nº 01/2023 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
PUBLICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
O Município de Santo Antonio do Caiuá – Poder Executivo, através do Departamento de Licitações, torna 
público que estará realizando o seguinte CHAMAMENTO PÚBLICO: 
 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2023 

 
OBJETO Credenciamento de Leiloeiro Oficial para 

proceder futuras realizações de licitações na 
modalidade "LEILÃO".  

 
ÓRGÃO Departamento Municipal de Administração 

 
PERÍODO DE 
CREDENCIAMENTO: 

27/02/2023 a 27/03/2023 

 
HORÁRIO Das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 

17h00min 
  
LOCAL Departamento de Licitações, Avenida São 

João, 415, Centro, Santo Antonio do Caiuá/PR 
 
Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre este 
Chamamento no Departamento de Licitações, localizado na Avenida São João, 415, Centro, Santo 
Antonio do Caiuá/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
pelo telefone (44) 3443-1221 ou no site www.pmsac.pr.gov.br . 
 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 
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José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

CANCELA CERTAME LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

pedreiro, servente/auxiliar/ajudante de pedreiro e encanador/bombeiro hidráulico, 
visando a manutenção preventiva e corretiva dos prédios e bens públicos e destinados às 
necessidades das secretarias municipais, conforme especificações contidas no anexo i 
deste edital. 

Fica cancelado o certame do pregão nº 16/2023 previsto para o dia 08 de Março 
de 2023, as 08h30mim, para alterações no edital. 

Planaltina do Paraná 23 de fevereiro de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    
e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
   JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 

de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 

vêm através do presente, convidar a população para participar de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA que será realizada no dia 27 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas, no 

recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, para Demonstração e 

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do 

exercício de 2022, em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 
 

    Diamante do Norte, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
JOÃO LOURENÇO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte  
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CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
   JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 

de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 

vêm através do presente, convidar a população para participar de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA que será realizada no dia 27 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas, no 

recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, para Demonstração e 

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do 

exercício de 2022, em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 
 

    Diamante do Norte, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
JOÃO LOURENÇO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte  
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de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
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__________________________________________________ 
JOÃO LOURENÇO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, torna-se público que as empresas ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA LTDA 
(CNPJ: 05.939.484/0001-52) e EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA (CNPJ: 
02.539.384/0001-40) , foram consideradas habilitadas para participar da licitação em epígrafe. 

 
Alto Paraná, em 23 de fevereiro de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 
 

1º lugar, EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA (CNPJ: 02.539.384/0001-
40), no valor total R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais). 

 
2º lugar, ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 05.939.484/0001-

52), no valor total R$ 300.757,07 (trezentos mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sete 
centavos). 

 
Declarando-se como vencedora a empresa EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS 

LTDA, classificada em 1º lugar por ter apresentado o Menor Preço Global. 
 

Empreitada global (materiais e mão de obra) para execução de pavimentação de 
estrada vicinal em CBUQ, com área de 2.892,00 m²,  de um trecho da Estrada Vila Rural 
Perseverança, no Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, com as seguintes coordenadas 
geográficas: Latitude: 23°.10’58” Sul e Longitude: 52°.21',54” Oeste, de acordo com a Planilha 
de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, Projeto de Pavimentação de 
Estrada Vicinal 01/02 e 02/02, e demais documentos, partes integrantes do Processo Licitatório. 

 
Alto Paraná, em 23 de fevereiro de 2023. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ  

Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Rua Vereador Antônio Garcia Peres, nº 900, CEP 87.740-000, 
CNPJ 76.238.435/0001-30              Fone 0xx44 445-1900 

E-mail: educacaosjcaiua@gmail.com 
São João do Caiuá – Paraná 

 
 

DECRETO Nº 5.363/2023 
 

São João do Caiuá, 23 de fevereiro de 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, STEFAN TOMÉ PAUKA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

Considerando as disposições estabelecidas na Lei Municipal nº 2.643/2022 que trata do Plano de Cargos, Carreira e Salários do Magistério 
Público Municipal de São João do Caiuá- PR; 
Considerando os certificados apresentados em tempo determinado pela CAD - Comissão de Avaliação de Desempenho designada pelo 
Decreto nº  5.351 de 16 de fevereiro de 2023, destacando que os mesmos foram conferidos minuciosamente e individualmente, para 
contagem de créditos para a elaboração da Tabela Final de Reenquadramento de Classes e Níveis dos Professores Municipais;  
Considerando o cumprimento pelo Município do disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar N.101/2000; 
Considerando a existência de recursos orçamentários e financeiros para cobrir as despesas previstas dentro do exercício 
financeiro de 2023 (§1° do art. 169 da CF);  
Considerando que os profissionais do magistério serão promovidos anualmente por avanço horizontal e vertical, 
estabelecido no ART. 49, I, II, ART. 50, Art. 51 da Lei Municipal nº 2.643/2022. 

 
DECRETA: 
 
Art.1º Em consonância com a descrição acima, os Professores Municipais ficam enquadrados nas seguintes Classes e Níveis, mediante 
contagem de Créditos referente ao ano de 2022 dos profissionais efetivos, conforme as TABELAS DE VENCIMENTOS DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PARANÁ Lei 
Municipal n° 2.643/2022, da seguinte forma: 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
NÍVEL A: Professores com Formação no Curso Normal/Magistério   
 
NOME 

 
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

Silvia Cristina Viana  A 09 R$           2.489,89  
 

 
 
NÍVEL B: Professores com Formação em Graduação  
 
NOME 

 
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

Leandra de Souza Lima B 19 R$ 3.034,10  
 

  
QUADRO COMPLEMENTAR - NÍVEL B: Professores em Período Probatório  
 

NOME 
 

Nível  
 

Classe  
Salário atual mediante reajuste 

 

Gislaine Fermiano de Abreu B 01 
 

 R$2.320,82  

 
NÍVEL C: Professores com Pós-Graduação  

 
NOME 

 
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

Alice Mara de Oliveira Silva C 14 R$ 2.950,55  
 

Ana Cristina de A. Buss C 15 R$ 2.994,80   
 

Ana Cristina de A. Buss C 07 R$ 2.658,52  
 

Andréa Beatriz C. F. Franqui C 25 R$ 3.475,59  
 

Anenilda Alves Teixeira C 05 R$ 2.580,53  
 

Cecília Carvalho Nascimento C 08 R$ 2.698,40  
 

Célia Regina dos S. Micheletti C 19 R$ 3.178,58  
 

 
 
 

Cleuza R. L. Nascimento C 19 R$ 3.178,58  
 

Cleuza R. L. Nascimento C 12 R$ 2.863,98  
 

Cristiane Zanueli A. Carneiro C 19 R$ 3.178,58  
 

Cristiane Zanueli A. Carneiro C 08 R$ 2.698,40  
 

Dalliane Oliveira Malvezzi C 18 R$ 3.131,60  
 

Danieli Alves Zanotto Stropa C 08 R$ 2.698,40  
 

Divanira de Caires S. Arneiro C 13 R$ 2.906,94  
 

Eliana Aparecida Gusmão C 19 R$ 3.178,58  
 

Elísia Márcia P. de Oliveira C 17 R$ 3.085,32  
 

Eunice Maria da Silva C 17 R$ 3.085,32  
 

Fátima Ap. dos S. Paz França C 08 R$ 2.698,40  
 

 Fátima V. dos S. P. Souza C 17 R$ 3.085,32  
 

Fátima V. dos S. P. Souza C 08 R$ 2.698,40  
 

Gislaine Carla Vitturi Franqui C 12 R$ 2.863,98  
 

Guilherme Arcanjo Cardoso  C 07 R$ 2.658,52  
 

Irene Aparecida Rosa C 19 R$ 3.178,58  
 

Irene Aparecida Rosa C 12 R$ 2.863,98  
 

Isvanilde Muniz Cita C 29 R$ 3.688,87  
 

Ivanilza Dias da Silva Viana C 05 R$ 2.580,53  
 

 
 
 

Ivone Kirsten C 30 R$ 3.744,20  
 

 Juliana de F. B. Ribas Silva C 12 R$ 2.863,98  
 

Juliana de F. B. Ribas Silva C 08 R$ 2.698,40  
 

Juvenete Ap. dos S. Souza C 29 R$ 3.688,87  
 

Keila C. da Silva Cardoso C 15 R$ 2.994,80  
 

Laura Ap. Micheletti Arneiro C 26 R$ 3.527,73 
 

Leila Gisela dos Santos Silva C 19 R$ 3.178,58  
 

Letícia Ap. Godoy Silva C 08 R$ 2.698,40  
 

Lilian Lucy Gonçalves  C 19 R$ 3.178,58  
 

Luciana de F. de Lara Lapas C 18 R$ 3.131,60  
 

 Luciana Gomes Terra Biscola C 12 R$ 2.863,98  
 

Luciana Gomes Terra Biscola C 08 
 

R$ 2.698,40 

Luciana Virgínia Vituri C 30 
 

R$ 3.744,20  
 

Lucinéia Ribeiro da Cruz C 07 
 

R$ 2.658,52  
 

Márcia Regina Ribeiro C 17 
 

R$ 3.085,32  
 

Maria Ap. dos Santos Bazani C 12  
 

R$ 2.863,98  

Maria Aparecida A. Cardoso  C 19 R$ 3.178,58  
 

Maria Aparecida da Silva  
 

C 08 R$ 2.698,40 

Maria Célia Suchurer Passos C 19 R$ 3.178,58  
 

 
 
 

Maria Marfiza Zanueli C 18 
 

R$ 3.131,60 

Marluci Peternelli Mariusso 
 

C 30 R$ 3.744,20  

Mislene Rosa Lino  
 

C 08 R$ 2.698,40 

Noêmia dos S. Silva 
 

C 12 R$ 2.863,98 

Paulo Sérgio da Silva Xavier 
 

C 12 R$ 2.863,98 

Priscila Pereira dos S. Maçuete 
 

C 12 R$ 2.863,98 

 Regiane da S. Piovesan Lobato  C 13 R$ 2.906,94  
 

Rosalina Rodrigues de Lima C 15 R$ 2.994,80  
 

Rosana Tenório M. de Moura C 08 R$ 2.698,40  
 

Roselilse Liliane C. Marques C 17 R$ 3.085,32  
 

Roselilse Liliane C. Marques 
 

C 03 R$ 2.504,82 

Rosemary Bazoti Peixoto C 19 R$ 3.178,58  
 

Rozangela Ap. Palermo Passos C 08 R$ 2.698,40  
 

Sara de Souza Soares C 12 
 

R$ 2.863,98  
 

Silmara Jacia C 05 R$ 2.580,53  
 

Silvana Cancelieri Gonçalves C 19 R$ 3.178,58  
 

Silvirene Piovezan C 19 R$ 3.178,58  
 

Simone Aparecida Closs  C 30 
 

R$ 3.744,20  
 

Simone Aparecida Closs C 08 
 

R$ 2.698,40  
 

 
 
 

Tânia Ap. Zanueli Arneiro C 18 
 

R$ 3.131,60  
 

Tânia Ap. Zanueli Arneiro  C 13 R$ 2.906,94  
 

Valdinéia V.  F. Nascimento C 19 R$ 3.178,58  
 

Valdinéia V.  F. Nascimento C 05 R$ 2.580,53  
 

Vânia Gilmara Rosa Pim C 19 R$ 3.178,58  
 

Vânia Gizelle C. dos Santos C 08 
 

R$ 2.698,40 

 
NÍVEL D: PROFESSORES COM MESTRADO  

 
Abaixo, assinado a Comissão de Avaliação e Desempenho – CAD, prevista no art. 52 da Lei 2.643/2022, conforme Decreto nº 5.351 
de º 16 de fevereiro de 2023. 
 
I- Coordenadores e Assessores Pedagógicos 
 Luciana Virgínia Vituri  
Tânia Aparecida Zanueli Arneiro  
 
II - Diretores das escolas de Ensino Fundamental 
Leila Gisela Santos Silva  
Cleuza Rodrigues de Lima do Nascimento  
 
III - Diretores dos Centros Municipais de Educação Infantil  
Fátima Aparecida dos Santos Paz França 
Gislaine Carla Vitturi Franqui 
 
IV – Professores, em número de 2 (dois)  

NOME  
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

  Ediléia Ferreira de Assis Pires D 19 R$           3.323,06  
 

  Ediléia Ferreira de Assis Pires
  

D 12 R$           2.994,16  
 

 
 
 

Márcia Regina Ribeiro  
Gislaine Fermiano de Abreu  
Luciana Gomes Terra Biscola   
Fátima Vieira dos Santos Pereira de Souza  
 
 V- Departamento Municipal de Educação. 
 Maria Marfiza Zanueli  
 Guilherme Arcanjo Cardoso  

 
São João do Caiuá, 23 de fevereiro de 2023. 

 
                                                                                        _______________________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

                                                                 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ  

Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Rua Vereador Antônio Garcia Peres, nº 900, CEP 87.740-000, 
CNPJ 76.238.435/0001-30              Fone 0xx44 445-1900 

E-mail: educacaosjcaiua@gmail.com 
São João do Caiuá – Paraná 

 
DECRETA Nº 5.362/2022. 

São João do Caiuá, 26 de janeiro de 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, STEFAN TOMÉ PAUKA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

Considerando as disposições estabelecidas na Lei Municipal nº 2.643/2022 que trata do Plano de Cargos, Carreira e Salários do 
Magistério Público Municipal de São João do Caiuá- PR; 

Considerando a portaria nº 17, de 16 de janeiro de 2023, que homologa o parecer nº 1/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB, da secretaria 
de educação básica – SEB, que dispõe sobre a definição do piso salarial nacional dos profissionais do magistério da educação básica pública, 
para o exercício de 2023. 

       Considerando o cumprimento pelo Município do disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 
N.101/2000; 
       Considerando a existência de recursos orçamentários e financeiros para cobrir as despesas previstas dentro do 
exercício financeiro de 2023 (§1° do art. 169 da CF);  

 
DECRETA: 
 
Fica concedido o reajuste de 14.95% de aumento aos profissionais do magistério, passando do valor atual de R$ 1.922,82 para 
o valor de R$ 2.210,30 para carga horária de 20 horas semanais de acordo com enquadramento da tabela constando na Lei 
2.643/2022. 
 
NÍVEL A: Professores com Formação no Curso Normal/Magistério   
 
NOME 

 
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

 
 
 

Silvia Cristina Viana  A 08 R$           2.453,06  
 

 
NÍVEL B: Professores com Formação em Graduação  
 
NOME 

 
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

Leandra de Souza Lima B 18 R$ 2.989,21  
 

  
QUADRO COMPLEMENTAR - NÍVEL B: Professores em Período Probatório  
 

NOME 
 

Nível  
 

Classe  
Salário atual mediante reajuste 

 

Gislaine Fermiano de Abreu B 01        R$    2.320,79 
  

Roselilse Liliane Colombo 
Marques 

B 
 

01                 R$ 2.320,79 

 
NÍVEL C: Professores com Pós-Graduação 

 
NOME 

 
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

Alice Mara de Oliveira Silva C 13 R$ 2.906,91  
 

Ana Cristina de A. Buss C 14 R$ 2.950,51   
 

Ana Cristina de A. Buss C 06 R$ 2.619,20  
 

Andréa Beatriz C. F. Franqui C 24 R$ 3.424,19  
 

Anenilda Alves Teixeira C 04 R$ 2.542,36  
 

Cecília Carvalho Nascimento C 07 R$ 2.658,49  
 

Célia Regina dos S. Micheletti C 18 R$ 3.131,57  
 

 
 
 

Cleuza R. L. Nascimento C 18 R$ 3.131,57  
 

Cleuza R. L. Nascimento C 11 R$ 2.821,63  
 

Cristiane Zanueli A. Carneiro C 18 R$ 3.131,57  
 

Cristiane Zanueli A. Carneiro C 07 R$ 2.658,49  
 

Dalliane Oliveira Malvezzi C 17 R$ 3.085,29  
 

Danieli Alves Zanotto C 07 R$ 2.658,49  
 

Divanira de Caires S. Arneiro C 12 R$ 2.863,96  
 

Eliana Aparecida Gusmão C 18 R$ 3.131,57  
 

Elísia Márcia P. de Oliveira C 16 R$ 3.039,69  
 

Eunice Maria da Silva C 16 R$ 3.039,69  
 

Fátima Ap. dos S. Paz França C 07 R$ 2.658,49  
 

 Fátima V. dos S. P. Souza C 16 R$ 3.039,69  
 

Fátima V. dos S. P. Souza C 07 R$ 2.658,49  
 

Gislaine Carla Vitturi Franqui C 11 R$ 2.821,63  
 

Guilherme Arcanjo Cardoso  C 06 R$ 2.619,20 
Irene Aparecida Rosa C 18 R$ 3.131,57  

 
Irene Aparecida Rosa C 11 R$ 2.821,66  

 
Isvanilde Muniz Cita C 28 R$ 3.634,31  

 

 
 
 

Ivanilza Dias da Silva Viana C 04 R$ 2.542,36  
 

Ivone Kirsten C 34 R$ 3.744,15  
 

 Juliana de F. B. Ribas Silva C 11 R$ 2.821,63  
 

Juliana de F. B. Ribas Silva C 7 R$ 2.658,49  
 

Juvenete Ap. dos S. Souza C 28 R$ 3.634,31  
 

Keila C. da Silva Cardoso C 14 R$ 2.950,51  
 

Laura Ap. Micheletti Arneiro C 25 R$ 3.475,55 
Leila Gisela dos Santos Silva C 18 R$ 3.131,57  

 
Letícia Ap. Godoy Silva C 07 R$ 2.658,49  

 
Lilian Lucy Gonçalves  C 18 R$ 3.131,57  

 
Luciana de F. de Lara Lapas C 17 R$ 3.085,29  

 
 Luciana Gomes Terra Biscola C 11 R$ 2.821,63  

 
Luciana Gomes Terra Biscola C 07 R$ 2.658,49 
Luciana Virgínia Vituri C 32 

 
R$ 3.744,15  

 
Lucinéia Ribeiro da Cruz C 06 

 
R$ 2.619,20  

 
Márcia Regina Ribeiro C 16 

 
R$ 3.039,69  

 
Maria Ap. dos Santos Bazani C 12 

 
R$ 2.821,63  

Maria Aparecida A. Cardoso  C 18 
 

R$ 3.131,57  
 

Maria Aparecida da Silva  C 07 R$ 2.658,49 

 
 
 

Maria Célia Suchurer Passos C 18 
 

R$ 3.131,57  

Maria Marfiza Zanueli C 17 
 

R$ 3.085,29 

Marluci Peternelli Mariusso C 29 R$ 3.688,81  
Mislene Rosa Lino  C 07 R$ 2.658,49  
Noêmia dos S. Silva C 11 R$ 2.821,63 
Paulo Sérgio da Silva Xavier C 11 R$ 2.821,63 
Priscila Pereira dos S. Maçuete C 11 R$ 2.821,63 
 Regiane da S. Piovesan Lobato  C 12 R$ 2.863,96  

 
Rosalina Rodrigues de Lima C 14 R$ 2.950,51  

 
Rosana Tenório M. de Moura C 07 R$ 2.658,49  

 
Roselilse Liliane C. Marques C 16 R$ 3.039,69  

 
Rosemary Bazoti Peixoto C 18 R$ 3.131,57  

 
Rozangela Ap. Palermo Passos C 07 R$ 2.658,49  

 
Sara de Souza Soares C 11 

 
R$ 2.821,63  

 
Silmara Jacia C 04 R$ 2.542,36  

 
Silvana Cancelieri Gonçalves C 18 

 
R$ 3.131,57  

 
Silvirene Piovezan C 18 

 
R$ 3.131,57  

 
Simone Aparecida Closs  C 32 

 
R$ 3.744,15  

 
Simone Aparecida Closs C 07 

 
R$ 2.658,49  

 
Tânia Ap. Zanueli Arneiro C 17 

 
R$ 3.085,29  

 

 
 
 

Tânia Ap. Zanueli Arneiro  C 12 R$ 2.863,96  
 

Valdinéia V.  F. Nascimento C 18 
 

R$ 3.131,57  
 

Valdinéia V.  F. Nascimento C 04 R$ 2.542,36  
 

Vânia Gilmara Rosa Pim C 18 
 

R$ 3.131,57  
 

Vânia Gizelle C. dos Santos C 07 
 

R$ 2.658,49 

 
 
NÍVEL D: PROFESSORES COM MESTRADO  

 
 
 
 
 
 
 
Abaixo, assinado a 

Comissão de Enquadramento conforme Decreto nº 5.031 de º 12 de março de 2021. 
 
a) Representantes da Administração Pública de São João do Caiuá. 

 
b) Representantes dos professores da Rede Municipal de Ensino do município de São João do Caiuá. 

 
Alice Mara Oliveira Silva 
Tânia Aparecida Zanueli Arneiro 
Eliana Aparecida Gusmão 
Guilherme Arcanjo Cardoso 
Letícia Aparecida Godoy Silva 
Luciana Gomes Terra Biscola 
Lucinéia Ribeiro da Cruz 
Márcia Regina Ribeiro  
Noêmia dos Santos Silva 

NOME  
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

  Ediléia Ferreira de Assis Pires D 18 R$           3.273,91  
 

  Ediléia Ferreira de Assis Pires
  

D 11 R$           2.949,88  
 

 
 
 

Roselilse Liliane Colombo Marques  
Silvana Cristina Cancelieri Gonçalves  
Simone Aparecida Closs 

 
São João do Caiuá, 26 de janeiro de 2023. 

 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 03/2023 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 01/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições que lhe 
confere a(o) Portaria nº 10 de 05/04/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 09 de março de 2023 às 09h:30m, na sala de reuniões 
do COMAFEN, situada a Av. Brasil nº 1721 – Centro, na cidade de Loanda - PR a reunião 
de abertura das documentações e propostas, dando início da fase da lances do Pregão 
Presencial às 10:00h, conforme especificado no Edital de Licitação nº 01/2023, Processo 
Administrativo nº 03/2023, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência”. 
 
OBJETO: Pregão Presencial sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação com fornecimento parcelado de Óleos Lubrificantes, Graxa e fluidos com a 
finalidade de atender as necessidades da patrulha rural – convênio SEAB/Consórcio 
Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 59.187,00 (cinquenta e nove mil, cento e 
oitenta e sete reais). 
 

 Loanda, 23/02/2023 
 

 
 

José Aparecido da Silva 
Presidente 
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